
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LMMi\

LEITURA EM PLENÁRIO

6~ Reunião E~T{ZÃ

EMilJ 06/~
CÂ~L~RAMUN1C1PALDECONCO~.

Oficio nOPMC/SEGOV/281/2021
Congonhas, 15 de junho de 2021.

Exmo, Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Senhor Presidente,

,.:: r '-,"I r,
'.'-, I . "

Encaminhamos para análisee.votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de
Lei que "Dispõe sobre as diretriZ~s, p~ra~a elàbor!a'ção da lei orçamentária de 2022 e dá

.d ..... " ,t' - /r-J-f~outr'ls provI encl3s '.' ~ 1, . ~ 1)' ~ .~ -~ -
•• -'\;"•• , I '_' ~- ". ~ lf-
" t?\.) I t ;;:,~ . ~.>"l ~ ,tl.f\ '/ ,

Aproveitamos '0, ensejo i1~ara nossa mani~estação.Jde apreço e consideração e
"'\ \-::1. (). "i'. ~ ,\,',,.ff,-j~\.

subscrevemo.nos. 1-'1 "<~~~" ' '~ I'ri,: ", ,~f) i/ ,; :,'t[r í 1)\'//
•.....•\ ";1 'V-, lo' ',;-1'')').-'
l ')JC \ . - ')oi •••••~~, t,,'

• ....-...... f' -:\1-:>-"",,, I T \ .u
AtenCiosamente, '':... ;..' :-. '.1

,.. I" • .1<
•..... .~"- ;.:.' - "'-:-.-.: .., ;~. ,- ..,".'1/
\ ~ •.! ~j'lOI ri , ~ ..,;, y: .0/'-v- -

Secretário Municipal de Governo.

~ ~N~ N"'
~ -- ~~
O>~ ~oa- CO'i:(J~ .•....ra
Q)~..JCig
,,~ ~:I:••'iã== W'~
0._ C>N.!!!
:~ -- o~~c:~ ~-..J~ o'":E ue
~ o~
!'li """"""'" 1- ••E-O~tl PRAÇAifislDENTE KUBITSCHEK,135. CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP36415.000. TEL.; (31) 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240. www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.o 03~ /2021.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2022 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Disposições Preliminares

Art. I" São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, S 20, da
Constituição da República, e na Lei Complementar na 10I, de 4 de maio de 2000, as diretrizes para
a elaboração da lei orçamentária do exercício financ~iro de 2022, compreendendo:

.-; ) :

1- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
. /~ " ...•"...-,' '/ I '

- ::.••.-.:. / "~'~"~ 1

Il- orientações básicàs para elaboração da lei orçamentária anual;
. ":. i'f)'.,
I. l 1:;'< '"\

III- disposições sobre a política de pessoál e' serviços extraordinários;
I'

• ' ~ ~f~ {.' \ .
IV. disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;r . " íK').c.; •• (~ •.• l -

~..~ . ~-'

V- equilíbrio entre receitas e âésp'esas; ~I
. - ;:.- -, ;

VI- critérios e formas de limiíaçãod~~(r-;penho;
i' -", ,

VIl- nom1as relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos;

VIII- condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e
privadas;

IX. autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros
entes da federação;

X- parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma
mensal de desembolso;

XI- definição de critérios para início de novos projetos;

XIl- definíção das despesas consideradas irrelMtW1mpELEI". 03'1 / rJ.0,J I
APRO~ EMiJ rJ" U'b,scuss1.O EI/OTAÇAo

XIII. íncentivo à'participação popular; VOTN;Ao .l1- FAVORAVEIS ..::::.. NULOS--.--- CONTRÁRIOS eRANCOS
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XIV- as disposições gerais.

Seção I

Das Metas e Prioridades da Administração Públiea Municipal

Art. 2" Em consonância com o disposto no art. 165, S 2°, da Constituição da
República, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município,
as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das
entidades da administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2022
correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, de acordo com os
programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2022-2025 as quais
terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021 e na sua execução. não se
constituindo, todavia. em limite à programação das despesas.

~ I" O projeto de lei orçamentária para 2022 deverá ser elaborado em consonância
com as metas e prioridades estabelecidas n'a'fofina do capul deste artigo,

~ 2" O projeto de lei orçameIltária para 2022 conterá demonstrativo da observância
das metas e prioridades estabéIecidas,na forma do caput deste artigo.

'.'~' .>1 ~ ~ .

~ 3" Excepcionalmente, por ser o primeiro a~o de um mandato, considerando que o
Plano Plurianual será e1aborado,até'31 :de agosto dé 2'92f~t; anexo de metas e prioridades será
apresentado no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei.

• •.•. -- "'1 ;

. ,"'"' I

... ,Seção lI,'..
!J! •

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Diretrizes Gerais

Ar!. 3" As categorias de programação de que trata esta Lei serão identiticadas por
funções, subfunções, programas, ativídades, projetos, operações especíais, de acordo com as
codificações da Portaria SOF n° 42/1 999, da Portaria Interministerial STN/SOF nO1631200I e da
Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025.

Ar!. 4° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa, no
mínimo, por elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei nO4.320/64,

Art. 5" Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações, devendo a
correspondente execução orçamentária e financeira ser consolidada no Depattamento de
Contabilidade. .

LptúhJJ1
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Art. 6" O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal será constituído de:

1- texto da lei;

II - documentos referenciados nos artigos 2" e 22 da Lei n" 4.320/1964;

III- quadros orçamentários consolidados;

IV- anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e
a despesa na forma definida nesta Lei;

V- demonstrativos e documentos previstos no ar!. 5" da Lei Complementar
n° 101/2000.

Art. 7" A estimativa da receita: e,a fixação da despesa, constantes do projeto de lei
orçamentária de 2022 serão elaboradas a valores correntes do exercício de 202 I, projetados ao
exercício a que se refere. -

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem
de expansão das despesas, considerando os'acréséimos de reccita resultantes do crescimento da
economia e da evolução de .outras v'ariáveis 'iue implicam aumento da base de cálculo, bem como
de alterações na legislação tributária, ,dévendo se~ 'garariiid~~; no mínimo, as metas de resultado
primário e nominal estabelecidas,l;csta Lei. . 't) c,) ): - (.(

• ,f'/"'':/~'~
I } / '

Ar!. 8" O Poder Executivd colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo
trinta dias antes do prazo final para encaminhan;ento de sua proposta orçamentária, os estudos c
as estimativas das receitas para o exeréíciiJ" subsequente, inclusive da corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo. . .:!t';, '.:.';.-;- ",,

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislati vo
encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, até 15 de agosto de
2021 os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício subsequente e as
respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita municipaL

Ar!. 9" O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indircta encaminharão
à Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, até 15 de agosto de 2021, suas
respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do
equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas
entidades da administração indireta responsáveis pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento
de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no ar!. 100 da Constituição da República.
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~ 1" Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da
administração direta e as entidades da administração indireta submeterão os processos referentes
ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

~ 2" Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão
ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo
orçamentário remanescente ocioso.

Subseção Il

Das Disposições Relativas à Divida e ao Endividamento Públieo Munieipal

Art. 12. A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de
recursos para o Tesouro Municipal. .

~ l° Deverão ser garantidos, 'na lei orçamentária, os recursos neccssários para
pagamento da dívida. 'I

.' \

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2022, as despesas com
amortização,juros e demais encargos da dívida serão fixadás'com base nas operações contratadas.

-...:- .

r

~ 2" O Município, por meio de seus órgãos, e entidades, subordinar-se-á às normas
estabelecidas na Resolução nO40/2001 do Senado Federal; que dispõe sobre os limites globais para
o montante da dívida pública consólidàda e da dívida' pública mobiliária, em atendimento ao
disposto no art. 52, incisos VI e ix, da Constituição da República.

I,

-Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de
operações de crédito pelo Poder Executivo,'a qual :ficará condicionada ao atendimento das normas
estabelecidas na Lei Complementar nO10112000 e na Resolução nO4312001 do Senado Federal.

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no
art. 38 da Lei Complementar nO10112000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução nO
43/2001 do Senado Federal.

Subseção 111

Da Definição de Montante e Form:1 de Utilização da Reserva de Contingência

Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída
exclusivamente eom recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 5% (cinco por
cento) da receita corrente liquida prevista na proposta orçamentária de 2022, destinada
atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das
dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes.

Seção 111

(~~lCttfiO
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Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I

Das Disposições Sobre Política de I'essoal c Encargos Sociais

Ar!. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, S 1°, inciso 11, da
Constituição da República, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, cmpregos e
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a
qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar n°
101/2000.

~ 1° Além de observar as normas do capUl, no exercício financeiro de 2022, as
despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas
nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 10I/2000.

~r Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19
da Lei Complementar nO101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os SS 3° e 4° do al1.
\69 da Constituição da República. : ~L'~ .

I,

Subseção H

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras
,\ • ".., :?-.

Art. 18. Se dura~(e o e~~rcício dê 2022'~ d~s~~sa com pessoal atingir o limite de
que trata o parágrafo único do art. 22 da~Lei~Compleínentar nO 101/2000, o pagamento da" ..
realização de serviço extraordinário sorrientepodcrá ocorrer quando destinada ao atcndimento dc
relevante interesse público que ensejem' sit'Uaçõesemergenciais de risco ou de prcjuÍzo para a

t.</"" -

sociedade.
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para

atender as situações previstas no capu! deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva
competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência
do Presidente da Câmara.

Seção IV

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Ar!. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o
exercício de 2022 com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas
próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais,
dentre as quais:

1-edição de normas e aplicações de condutas e procedimcntos que determinc a
evolução dos sistemas de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-
administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização;

81~~,r7
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11-edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a
evolução aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos,
objetivando a sua maior exatidão;

IlI- edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a
evolução aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades,
a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços;

IV- aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de
infração da legislação tributária, incluindo a inscrição do contribuinte inadimplente na dívida ativa
e, se for o caso a consequente execução fiscal.

Art. 20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque para:

1- atualização da planta genérica de valores do Município;.,
lI. revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e

Ten'itorial Urbano, suas alíquotas, fonua de 'cálculo, condições de pagamentos, descontos e
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;,

1lI- revisão da legislação sobre o' uso do soii>;cofn redefinição dos limites da zona
urbana municipal; I 'ir' '

IV- revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza;

V- revisão da legislação ~plicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI- instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII- revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIlI- revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público
e ajustiça fiscal;

IX- instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a tinalidade de
tornar exequÍvel a sua cobrança;

X- a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações
legais, daqueles já instituídos.

Art. 21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza
tributária somente será aprovado se vier acompanhado das comprovações exigidas no art. 14 da
Lci Complementar na 101/2000.

.~~~(JJJJ
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Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em
tramitação na Câmara Municipal.

Seção V

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do
exercício de 2022 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para
garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado
no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei.

Art. 24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de
despesa do Município no exercício de 2022.deverão estar acompanhados de demonstrativos que
discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada
um dos exercícios compreendidos no perÍodo de 2022 a 2023, demonstrando a memória de cálculo

. ~ IIrespectiva. i _ ,f - •. , .
Parágrafo único. Nãóserá ap'rovàdó"projeto de lei que implique em aumento de

despesa sem que estejam ~co!U'p,anll~d~s-1asJqtedida~ ~efinidas nos arts. 16 e 17 da Lei
Complementar nO101/2000. - \ I .;;,-..., .t; y. . '\,' r'lv

, -';. ••• ,I . -~ ~ . \.. ••

. :' '--..::> I /.' ~ ,I' + I. 'V; \ • .:....h...)'>t-J
Art. 25. As ehtratégiáipara busea ou rriãriuteúção do equilíbrio entre as receitas e

, •• ..','1 'f

despesas poderão levar em conta as'seguintes medidas: ,:'
JII í-' .....;~, ,'r 'J.', l

•. ' I •

1- para elevação daúeêeiías:":" ..:.: -
. i)',( .(' \ \

..•• \"i •• _ •

a) a implementação 'd!is m~did~-previstas nos arts. 20 e 21 desta Lei;
- '~J' ..,.

b) atualização e informati~~'ãO ~o cadastro imobiliário;

c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa;

li - para redução das despesas:

a) utilízação da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de
rigorosa pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a
cartelização dos fornecedores.

Seção VI

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 26. Na hipótese de OCOlTêncíadas circunstâncias estabelecidas no capul do
artigo 9°, e no inciso 11do 9 IOdo artigo 31, da Lei Complementar n° 101/2000, o Poder Executivo
e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação

,j),~fJY()
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financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações
iniciais constantes da lei utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

~ 1"Excluem-se da limitação prevista no capUl deste artigo:

1- as despesas com pessoal e encargos sociais;

li. as despesas com beneficios previdenciários;

lIl- as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;

IV. as despesas com PASEP;

V- as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;

VI- as demais despesas q~e :onstitu~m obrigação constitucional e legal.

~ 2" O Poder Executiv~~~muÀicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá
tornar indisponível para empenho e,~óviiri";ntação financeira, conforme proporção estabelecída

. ,_-'''ui •• '. "l' ...r.j'
no capul deste arllgo. I' "_ ~ 1_

~ 3" Os Poderes Exe~uti~oÇe Legislativ9' ~()n: base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio est~belecendo os montantes que caberão aos
respectivos órgãos e entidades ria' limitaçã~ do empinho e da movimentação financeira .

• \. I I'~.~ '." ')..0 J,•• ~f''r
" : ''"\'"\:, t F,\)..]: ~

~ 40 Se verificádO'Jlo;fina\j,e ~m.,bir;iestre;que a realização da receita não será
suficiente para garantir o equilíbrio das.coiitaspúblic!!s: iÍdotar-se-ão as mesmas medidas previstas. \, -(1-r:--:-~~.:""".-.-;....
neste artigo. \ ." ~~\' 1,',\' :

\, 't. • ':--' , r. ''''j "'-c-, I "
I. -.:,,1J' .,1'-'"

~.,

Seção VII

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas
Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de
controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Ar!. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação
dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução,
serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas
de governo.

~ 10 A Lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais deverão agrcgar todas
as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas,
scndo que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de um programa

-P~I}JJ))
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específico deverão ser agregadas num programa de finalidade semelhante à gestão das Ações
Administrativas.

~ 2" Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, por intermédio da modemização dos instrumentos de planejamento, execução,
avaliação e controle interno.

~ 3" O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização
de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da
produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

Seção VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidudes Públicas e
Privudas

Art. 29. É vedada a inclusã~,i~a lei'()rçumentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvcnções socia!s, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que. d ,.I ~.•...,-' j \.

sejam destina as: I \~.~lr". v~ .
J( ',J ••••.(l,,-Dex.....,' J., .'• ti _ .

I.às entidadesqu~:p~estel)1 ~~I;dimentoJdireto ao público, de forma gratuita, nas
áreas de assistência social, saúde,.ed~lcação óu cultu,ra; ',' ,

" •. J...•..iI •••.{ { "\',~. - 4-

lI. às entidad~s'~Gm(t~ lucrativos que re;l\zeln atividades de natureza continuada;
"""\1 d1~i'~, {Vl.~\.-\~"d

" l'/"\ l~)oi ~ •.• .~, ~. \~••• \!\ '';. . . .'
Ill. as enl1dades que.tenham~~ldo,dec!araâ.as por lei como utilIdade publIca.

o A'•• ;; /, 'l -:-:-~\. ' I

Parágrafo único: l'ara:J1abilitar~se aol recebimento de subvenções sociais, a
entidade privada sem fins lucrativos' deyerá:üpresentar declaração de regular funcionamcnto no
município, emitida no exercício de 2022;Jlsúbs'cdta por no mínimo, uma autoridade local,
comprovante da regularidade do mandato de su':;-diretoria c o respectivo plano de trabalho.

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as
autorizadas mediante lei específica ou inseridas nas normas da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014,
desde que sejam:

I. de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao
ensino, saúde, profissionalismo, cultura, assistência social, agropecuária c de proteção ao meio
ambiente e de qualificação profissional, visando inserir no mercado de trabalho, proporcionando
geração de emprego e renda;

I1- associações ou consorclos intermulllclpais, constituídos exclusivamente por
enles públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração
pública municipal, c que participem da execução de programas municipais.

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, rcssalvadas as
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instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de
desenvolvimento industrial.

Art: 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender
as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências
do a11.25 da Lei Complementar na 101/2000.

Ar!. 33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção,
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar
o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Ar!. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 33 desta
Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio,
devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei na
8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituÍ-la ou alterá-la.

~ I

~ I" Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização
do plano de trabalho executado com reéurso;; transferidos pelo Município.(.-?-: . ,,( ',~ "'{'I ' •••. ;.". . -......-.

~ 20 E vedada a celebração dé convênio com entidade em situação irregular com o
Município, em decorrência de transferêriciá t~ita lll1teri~hriente.

~ .••..--.. 1•./' •.•.• , -':" ;.","\.- )... " ;;(, , .•..u -- .-
J. ". -. ":,' ,': \i l ~,.~ I

~ 3" Excetuam:se-doc~prinlento dósdi~posítivos legais a que se refere o cC/PU!

deste artigo as caixas estolare's da,rede. pú_~lica)nuniclPa( de ensino que receberem recursos
.diretamente do Governo Fedéral por.meió'do PpDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.

\,; .~.-....:
• _ ' ••.•• ".'~ ~ I j" .\

~ 4" Excetuam-se do cumprimentados dispositivos legais a que se refere o caput
deste artigo as associações de muniCípios; bel)Í:como os que possuem Termo de Afiliação e/ou
Filiação. "l. c " .

Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,
de recursos para dirctamente cobrir necessidades de pcssoas fisicas, ressalvadas as que atendam
as exigências do ar!. 26 da Lei Complementar nO 101/2000 e sejam observadas as condições
definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do cC/PU! deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas
fisicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Ar!. 36. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra,
inclusive da Prefeitura Municipal para as entidades da Administração Indireta e para a Câmara
Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais,

I'arágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma
entidade para outra somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme
determina o art, 167, inciso VI da Constituição da República.

~.ç.'""'""'"'00",,"" '" . ,,"mo. CO"CO""" . " • '" '" "'"" • m., "" "". """ . "", I" 1~f~ ...."'~....."'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Seção IX

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de
Outros Entes da Federação

Art. 37. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, dc
dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente
da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao
atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no capll/ deste artigo deverá ser
precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o ar!.
116 da Lei nO8.666/1993.

Seção X
, l

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal
,. de DesemIJolso.
• ,I

.; L I-ç--
'.

Art. 38. O Poder Executivo'éstabelecerá'por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária de 12022, às metás bimestrais de arrecadação, a programação

J' 1 ,

financeira e o cronograma mensal de desembolso; respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8° da
LeiComplemenlarnoI01/2000.",'IJ'}"," ~. ~ ,I; '..,(

)'1; "1', • r

~ 1" Para atender ao ci:/pu/ deste artigo, as entidades da administração indireta e o
Poder Legislativo encaminharão ~:qiretoria de Planéjàn)J'lnlo e Orçamento, até 15 (quinze) dias
após a publicação da lei orçamentária de'2022;tos seguinte( demonstrativos:

I ,','~ lr' «1' ~

I. as metas mensais de'iirre~dação 'dé'r:Ceitas, de fom1a a atender o disposto no
) ,["T ,

ar!. 13 da Lei Complementar nO1O I/2000;~ 1\ y ,-
lI. a programação financeira das despesas, nos termos do ar!. 8° da Lei

Complementar n° 101/2000; e

1Il. o cronograma mensal de desembolso, incluidos os pagamentos dos restos a
pagar, nos termos do ar!. 8° da Lei Complementar n° 101/2000.

~ 2" O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação,
à programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação
do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2022;

~ 3" A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de que trata
o capu/ deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI

#âLV
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Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do
artigo 2° desta Lei, a lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais, observado o disposto no
art. 45 da Lei Complementar n° 10112000, somente incluirão projetos novos se:

1-estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2022-2025 e com as nonnas
desta Lei;

11-as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o
atendimento de seu cronograma fisico-financeiro;

Ill- estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio
público;

IV- os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais,
estaduais ou de operações de crédito. ~

I

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei,
aquele cuja execução iniciar-se até a datã,de +ncarninhamento da proposta orçamentária de 2022,
cujo cronograma de execução ultrapassf7o término do exercício de 2021.

'\ I J -- -;; \ '1,"" "
I ' '.11. l ...{'

-, '. y _ 'SeçãoXIl ,c-.. .;' ~
., ',.;../~1:,\:; J ',\1( )i

\ ," .0; \ I' •.
Da Dcfiniçãõ das Despesas Considerádas)rrelevantes

! . --..:':f:.:;tl ~ t{," \.•..•..~.-,r
. . 'Jr • ~ , , , r .• 1"<::;' I. .

Art. 40. Para fins dO)r~ls~~sto~g9 3~~ arJ41.6,d.aLCIComplementar n° 101/2000,
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cqjo valor não ultrapasse os limites previstos nos

....• . . ,"". L - J ',..

incisos [ e Il do art. 24 da Lei n° 8;66~f] 993~nos:casos, respectivamente, de obras e serviços de
• .' j • ;>-. i j! ri' •.) I. 'I,. "~' 'k

engenhana e de outros serviços e compras. "~':.: .. '. ,
• I",", _ . ..-1-

\~.:.-,Y~~,_t.-~rI
< Seçãl) XIII

,.J

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 41. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exerClCIO
financeiro de 2022, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamcnto.

Parágrafo único, O princípio da transparência implica, além da observância do
princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponívcis para garantir o efctivo
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 42, Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para:

1-elaboração da proposta orçamentária de 2022, mediante regular processo de
consulta;

Il- avaliação das metas fiscais, conforme definido no art, 9°, S 4°, da Lei
Complcmentar nO101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das
metas previstas nesta Lei.

j),nrnnv/
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Seção XIV

Das Disposições Gerais

Art. 43. Em decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e cntidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, o Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, mediante decreto,
as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em seus créditos adicionais,
mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no
art. 3°, desta Lei.

~ 10 As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2022 c em
seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de decreto, para atender às
necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica
da exccução do crédito, criando, quando nece,ssário, novas naturezas de despcsa.

,
~ 2" As modificações a que se,refere este artigo também poderão ocorrer quando da

abertura de créditos suplementares a~ltorizados na lei orçamentária, os quais devcrão scr abcl10s
mediante decrcto do Poder Executivo. ./. \., ...

\' i • J...:._' .••••.. 1-; \-

Art. 44. A abertura de créditos suplementares ê especiais dependerá de prévia
autorização legislativa e da exjstêAci~ 'de recu;:sos disponivCispara cobrir a despesa, nos termos
da Lei nO4.320/1964 e da Constituição da República'.:; .' "I '.

\., ' J. • J.,.',. •.• ~,
~ 10 A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura

de créditos adicionais suplementares: >., / ~'''';,,',; .
. .fJ ,. ::;1,.;:". \~

~ 2" Acompanharão os prdj~t~sdtlei1elativos a créditos adicionais exposições dc
motivos circunstanciada~ que os justifiquem' ~Icíu~iiidiquem as consequências dos cancelamentos
de dotações propostos.

Art. 45. Os recursos legalmente vinculados à finalidade espeCÍfica não prevista na
Lei Orçamentária Anual, oriundos de convênios e doações, poderão ser utilizados como fonte de
recursos para abcrtura de créditos adicionais suplementares e especiais, bem como o exccsso de
arrecadação apurado ou os saldos financeiros de exerCÍcios anteriores.

Art. 46. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto
no art. 167, ~ 2°, da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prcfeito
Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei n° 4.320/1964.

Art. 47. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual, dcntro do prazo regimental para
apresentação de emendas reservado à respectiva proposição, no tocante às partes cuja alteração é
proposta.

l~wO
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO - CONGONHAS. MG. CEP 36415.000. TEL.: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731-1240. www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.48. Se o projeto de lei orçamentária de 2022 não for sancionado pelo Prefeito
até 31 de dezembro de 2021, a programação dele constante poderá ser executada para o
atendimento das seguintes despesas:

I. pessoal e encargos sociais;

lI. beneficios previdenciários;

IlI. amortização, juros e encargos da dívida;

IV. PIS.PASEP;

V. demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do
Município;

VI. outras despesas correntes ~caráter inadiável.
,>, II ""

~ I" As despesas descrila~~no ihbisõ ~I dcste artigo estão limitadas á 1/12 (um doze
a~os) do total de cada ~ção pr~vi!,.~P.fLp~ij~t9,)4~'.~ei~:çamentária de 2022, multiplicado pclo
numero de meses decorndos ate a 'sançao da respectlva'lel.

o t. ~.,..?>-l " ,;'<"; -' ~ / ~ .... ~9 t~::.'-, " \ ¥
.. ~ 2" Na execuçã.Q~de!?~tr;!;desP,.fsas:orr~n~~s(delcaráter inadiável, a que se re~ere

o inCISOVI do caput, o ordenador de despesa podera'conslderar os valores constantes do projeto
de lei orçamentária de 2022pãra fil)i; do,'cumprilnento do disJlo~to no ar!. 16 da Lei Complementar
nO101/2000. ",\lj~".: . ,!; \.-\!J1(':"

I Z ,I ';' . "JI!' ..•.•••.v~..I.,o... . .• , I • JY
" • '. .~ ',_ (. ,.- "1tL'" f-A. •• ...1, \,-

, ..:: -'\. •.. ::-. o' 0.' I

Art. 49. Em atendimento âb dispostg.no árt. 4°, SS 1°,2° e 3° da Lei Complementar
nO101/2000, integram a presente Le(Ós i~gui~tér'áílex;~s:

\"0"'- '~1tG1'el,
I. Anexo de Metas Fiscais;' ~

1I- Anexo de Riscos Fiscais;

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 15 dejunho de 2021.

Af~liD~kA 1~6~-~Cé(XÚ:'refeitffÔ;ol~gona~u=.J
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

Em cumprimento às determinações da Constituição Federal de 1988, da Lei
Complementar nO101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Orgânica do Município,
encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na Câmara Municipal,
o apenso projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias que traça as diretrizes para elaboração do
orçamento de 2022.

Esclarece-se que a Lei de Diretrizes Orçamentárias foi instituída pela Constituição
Federal de 1988, constituindo-se no instrumento de planejamento que estabelece as metas e
prioridades da administração pública para o exercício financeiro subsequente, orienta a elaboração
da lei orçamentária anual e dispõe sobré ~as' alterqções na política de pessoal e na legislação
tributária, dentre outras. f ,~!I{ , )

_ oi ,1 L;
'~\.: r' ~.:::::::... . '",

Com a edição da Léi de 'Responsabilidade Fiscal o conteúdo da Lei de Diretrizes
Orçamentárias aumentou signifi~ativaniente,Póis esta pa,s'sou a ter novas e importantes funções,
dentre as quais se destacam as ~eguintes ãtribúições: equilíbrio -entre receitas e despesas, critérios
e formas de limitação de empenho:"ilefinição da polítiCa de: remuneração de pessoal, definição de

:....., .• '~ - . /, \ ..., I • _
normas para o controle de ClJstos;~vaI,1~çaodos resultl!qqs d9~programas, defimçao de regras para
transferências de recursos públiCbs,às entidades públicas e'pl'ivadas, visando compatibilidade com

~- '. r \>.' .:;,..'#,,">" I ••os demais instrumentos. /",' j. .•-, '(;,I • '," -....~- "-:I'l: ~fJ...lt'..t" ~.,:-/
-' _' __ - \ J/ •

I' • ') ('n'-'é'.-,
O texto do projeto dé,Jei 'el)~,:apenso e seus anexos atendem plenamente às

exigências legais. estando, portanto, 'atendidos ,todos ós requisitos legais.::,rv~
Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente projeto de lei à

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a merecer uma
acolhida favorável.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, 15 de junho de 2021.
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MUNIClplO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2022
~ Me'açAo em 1MW2021 (C)

AMF - Demonstrativo 1 (lRF, art.4°, ~1°)

Página: 1'1

Data: 10lO6I2021

RS 1,00

2022 2023 2024

Valor Valor "IoPIB %RCL Valor valor "IoPIB %RCL Valor Valor '/0 PIS %RCL

Especificação Corrente Constante COlTCflte Constante Corrente Constante

I') (a/PIS) (ai ReL) (b) (b/PIS) (bl Rel) (el (c/PIS) (c/ ReL)
,'00 ,100 x 100 x 100 x 100 "00

Receita Total
Receitas Primarias (I)
Receitas Primarias Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Transferências Corref'\tcs
Demais Receitas Primarias Correntes
Receitas Primarias de Capital

Despesa Total
Desptsas Primarias (11)
Despesas Primárias Correntes
Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes
Despesas Primãrias de Capital
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primaria

Resultado Primario 1II= (I-li)
Juros, Encargos e Variações Monetârias Ativos (IV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V)
Rewltado Nominal- (VI) = (111+ (IV - V»)
Divida Púbbca Consolidada
Divida Consolidada liquida

585.200.000,00
546.064.000.00
526.872.800,00
76.4n.100,OO
18.416.200,00

421.217.000,00
10.762.500,00
19.191.200,00

585.200.000,00
538.954.000,00
467.484.300,00
245.456.890,00
222.027.410,00
71.318.700,00

0,00
7.110.000,00
2.184.500,00

0,00
9.294.500,00
38.821.659,07

(24 .•.•22.090.83)

565.410.628.02
527.598.067.63
509.055.845,41
73.890.917,87
17.793,429,95

406.972.946.86
10.398.550.72
18.542.222.22

565.410.628,02
520.728.502.42
451.675.652,17
237.156.415.45
214.519.236.71
68.906.956,52

0,00
6.669.565,22
2.110,628.02

0,00
8.960.193,24

37.508.849,34
(23.596.223.02)

0,000
0,000

0,000

0,000

114,183
106,547
103.500
14,922
3,593

62,167
2,100
3,745

114,183
105,160
103.500
47.893
43,322
13.916
0.000
1,387
0,426
0,000
1.614
7,575

(4,765)

581.400,000,00
540.470.500,00
530.208.000,00
78.500.793.50
19.223.700.00

422.826.506.50
9.657.000.00
10.262.500.00

581.400.000,00
527.613.600.00
476.211.900.00
271.899.499,00
204.312.401.00
51.250.900,00

0,00
12.856.100,00
2.272.500.00

0.00
15.129.200,00
35.494.088,35

(25.237.081.05)

544.055.996,41
505.755.446.17
496.152.118.58
73.458.595,50
17.988.939.21

395.667.864,29
9.036.719.57
9.603.327.59

544.055.996,41
465.101.579.00
445.624.251,38
254.435.075.42
191.189.175.96
47.958.994,61

0,00
12.030.899.09
2.126.534,66

0,00
14.157.433,75
33.214.261.44

(23.616.073,75)

0.000
0,000

0,000

0,000

0,000

0,000
0,000
0,000
0,000

112,869
104,923
106,864
15,240
3,732

62.084
1.875
1,992

112,869
102.427
106.864
47,651
43,103
9,949
0,000
2,496
0,441
0,000
2.937
6,891

(4,899)

599.500.000,00
556.714.000,00
546.361.520.00
82.672.045.05
20.075.700.00

433_719.999,95
9.893.n5,OO
10.352.480.00

599.500.000,00
543.038.580.00
495.289.610,00
284.683,768,90
210.605.841.10
47.597.970.00

0,00
13.675.420,00
2.373.000.00

0,00
16.048.420.00
32.166.517,63

(29.475.619.31)

544.653.402,38
505.781.775,23
496.376.415,01
75.108.608,20
16.239.029,71

394.040.156,22
8.988.620.68
9.405.360.23

544.653.402.38
493.357.481,60
449.976.932,86
258.638.837.92
191.338.094.94
43.243.363.31

0,00
12.424.293,63
2.155,900.79

0,00
14.580.194,42
29.223.691,86

(26.778.976,39)

0,000

0,000

113.006
104,941
110,070
15,584
3.784

81,757
1,865
1,951

113,006
102.363
110,070
53,663
39,699
8,972
0,000
2,578
0,447
0,000
3.025
6,063

(5,556)

o calculo das metas acima desclitas foi realizado roosiderando-se o seguinte cenârio macroecooómico:

VARIÁVEIS

lnllação mêdia (% anual)

Receita Corrente liquida

2022 I
3,500

512.508.600,00

2023

3.250

515.112.500.00

2024

3,000

530.500.520.00

L~
00-. de P\an<ljNnonlo
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MUNIClplO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

2022

Página: 1/1

Dala: 1010612021

~: AIleraçooem 15/0412021 (C)

RS 1,00AMF • Demonstrativo 3 (lRF. art.4°, !i2", inciso 11)

Valores a Preços Correntes
Especificaçao

2020 % 2022 % % 2024 %2019 2021 % 2023

Receita Total 476.830.000,00 569.700.000,00 19,480 538.600.000,00 (5.460) 585200.000,00 8,650 581.400.000,00 (0,65<l1 599.500.000.00 3,110
Receitas Primárias (I) 412.068.090,00 498.619.533,30 21,000 469.253.736,45 (1,880) 546.064.000.00 '1,610 540,470.500,00 (1,020) 556.714.000,00 3,010
Despesa Total 476.830.000,00 569.700.000,00 19,480 538.600,000,00 (5,460) 585.200.000,00 8,650 581.400.000,00 (0,65<l) 599.500.000,00 3,110
Despesas Primárias (11) 424.938.350,00 514.495.000,00 21,080 503.730.000,00 (2,090) 538.954.000,00 6,990 527.613.800,00 (2,100) 543.038.580,00 2,920
Resultado Primário 111= (l-li) (12.870.260,00) (15.875.466,70) 23,350 (14.476.263,55) (8,810) 7.110.000,00 (149,110) 12.856.700.00 80,830 13.675.420,00 6,370
Resultado Nominal 28.832.950,00 30.705.444,28 6,490 5.768.016,24 (61,220) 9.294.500,00 61,140 15.129.200,00 62,780 16.048.420,00 6,080
Divida PUblica Consolidada 49.545.516,20 45.476.800,51 (8,210) 42.149.229,79 (7,320) 38.821.659,07 (7,890) 35.494.088,35 (8.570) 32.166.517,63 (9,370)
Divida Consolidada liqUida 14.840.980,60 (5.423.591,54) (136,540) (23.924.979,51) 341,130 (24.422.090,83) 2,060 (25.237.081,05) 3,340 (290475.619,31) 16,790

Valores a Preços Constantes
Especificação

% %2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 2024
Receita Total 515.825.157,40 589.639.500,00 14.310 538.600.000,00 (8.660) 565.410.628,02 4,980 544.055.996,41 (3,780) 544.653.402,38 0,110
Receitas Primàrias (I) 445.767.018,40 516.071.216,97 15,770 489.253.736,45 (5.200) 527.598.067,63 7,840 505.755.446,17 (4,140) 505.781.775,23 0,010
Despesa Total 515.825.157,40 589.639.500,00 14.310 538.600,000,00 (8,660) 565.410.628,02 4,980 544.055.996,41 (3,780) 54-4.653.402,38 O,HO
Despesas Primárias (11) 459689.808,26 532.502,325,00 15,840 503.730.000,00 (5,4001 520.728.502,42 3,370 493.724.547.09 (5,190) 493.357.481,60 (0,070)
Resultado Primário 111: (1-11) (13.922.789,86) (16.431.108,03) 18,020 (14.476.263.55) (11,900) 6.869.565,22 (147,450) 12.030.899,09 75,130 12.424.293,63 3,270
Resultado Nominal 31.190.908.65 31.780.134,83 1,890 5.768.016,24 (81,850) 8.980.193,24 55,690 14.157.433,75 57,650 14,580.194,42 2,990
Divida Publica Consolidada 53.597.348,51 47.068.488,53 (12,180) 42,149.229,79 (10,450) 37.508.849,34 (11,010) 33.214.261,44 (11,450) 29.223.691,86 (12,010)
Divida Consolidada Liquida 16.054.675,99 (5.613.417,24) (134,960) (23.924.979,51) 326,210 (23.596.223,02) (1,370) (23.616.073,75) 0,080 (26.na.976,39) 13,390

3,000
2024

3,250
2023

3.5004,5204.310

iNDICES DE INFLAÇÃO

~======20=1=9============2=02=0============2=02=1===== I 20223,500

L1~
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
ANEXO DE METAS FISCAIS: Demonstrativo IV - Evolução do Património Liquido

Página: 1/1

Data: 09106/2021

LRF, art. 4°, ~ 2°, inciso 111

Patrimônio Liquido 2021 2020 2019 %

Património/Capital 282.412.414,90 100,00 275,524,307,22 100,00 341.242.046,93 100,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 282.412.414,90 I 100,00 I 275,524.307,221 100,00 I 341.242.046,931 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Património Líquido 2021 % 2020 % 2019 %

Património/Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rt:>l1.11Itado Acumulado -293.911.468,54 100,00 -279.915.684,33 100,00 -253,862.060.41 100,00

1, -293.911.468,541 100,00 I -279.915.684,331 100,00 I -253.862.060,41 I 100,00

L~~~~~
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022
ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNlcfPIO

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

RECEITAS REALIZADAS 2018 2019 2020

ORIGEM DOS RECURSOS 0,00 0,00 0,00
Receita de Alienacôes e Rentabilidades Financeiras 0,00 0,00 0,00
Atienacào de Bens Móveis 11,172,70 10.310,25 205.41500
Alienacão de Bens Imóveis 0,00 124.891,43 772,343,82

TOTAL (I) 11,172,70 135.201.68 978.758,82

DESPESAS EXECUTADAS 2018 2019 2020

APLlCAÇAo DOS RECURSOS DA ALIENAÇAo DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 272.583,81

Inversões Financeiras 0.00 0,00 0,00

Amortização/Refinanciamento da Olvida 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes do RPPS 0,00 0,00 0,00

TOTAL (11) 0.00 0,00 272.583,81
SALDO FINANCEIRO DO EXERClclO ANTERIOR (III) 502.826,48 649,200,86 1.490.577,55
SALDO FINANCEIRO DO EXERClclO (IV) = (I • 11+ 111) 513.999.18 784.402,54 2.196.752,56

[b~.1 .
LU~ .
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIClplO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO VI. RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES

2022

AMF -Demonstrativo VI (lRF, srt.4", ~2".lnclso IV, allnea "a")

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Valores em R$1,OQ

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2018 2019 2020
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS. RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIASl (I) 31.532.180,79 52.161.261,44 13.291.422,72

RECEITAS CORRENTES 31.532.180.79 52.161.261,44 13.291.422.72

Receita de ConlribuiçOos 9.772.851,85 10.174.449,13 10.871.046,60

Pessoa! Civil 9.376.306,78 10.174.0449,13 10.871.046,60

Demais Receitas de Contribuições 396.545,07 0,00 0,00
Receila Paltimonial 21.706.790,84 41.419.19B,80 1.380.671,27

Receitn de Sorviços 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 52.538,10 567.613,51 1.039.704.85

Compilllsação Prev. Reg. Gerale Reg Pro Prev Servidores 0,00 0,00 104.319,38

Demais Receitas Correntes 52.538,10 567.613,51 935.385,47

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0.00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA~RÇAMENTÁRIAS) (11) 21,385.346,85 23,657,938,48 26.628,236,99

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00
Roceita de Contribuições 0,00 0,00 0.00

Pessoal Civil 0,00 0.00 0.00
Conltibuição Previdenciária pl Cobertura de Defict Atuarial 0,00 0.00 0.00
Contribuição Previdonciária em Regime de Debitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0.00
Demais Receites de COlltribulções 0,00 0,00 0.00

Recella ~e ServiÇos 0,00 0,00 0,00
Ou1ras Receitas Correnles 0,00 0,00 0.00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITA$ DE CAPITAL 21.385.346,85 23.657.938,48 26.629.236.99

A1ienaçào de Bens 0.00 0,00 0.00

Amortilaçao de Empréstimos 0.00 0,00 0.00
Outras Receitas de Capilal 21.385.346,85 23.657,938.4!l 0.00

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELOS RPPS 0,00 0,00 0,00
Contribuição Palronal do Servidor Ativo Civil 0.00 0,00 0,00
Contribuição Patronal do Servidor Inativo CI.,.II 0,00 0,00 0,00
Con1rlbulção Patronal do SorvidorlPenslonista Civil 0,00 0,00 0,00
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PI COBERTURA DE DEFCIT ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PI COBERTURA DE DEFCIT FINANCEIRO 0,00 0,00 0,00
OUTROS APORTES AO RPPS 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCtARIAS (111)'" (I + 11) 52.917.527,64 75,819,199,92 39.919.659,71

DESPESAS PReVJOENclARIAS 2018 2019 2020

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 28,616.920,74 33,072.488,33 37.223,100,23
ADMINISTRAÇAO GERAL 1.062.759,31 1.161,363,27 1.434.760,73

Despesas Correntes 1-047.<184,61 " t60.705,27 1.421.730.73
Despesas de Capital 15.274,70 658,00 13.030,00

PREVJDr:NCIA SOCIAL 27.554,161,43 31.911.125,06 35.788.339.50
Pessoal Civil 26.204,474,12 30.871.443,12 35.788.339,50
Oultas Despesas Previdenciárias 1.349.687,31 1.039.681,94 0,00

DESPESAS PREVIDENCIARIA$ - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 80.559,50 86.236,27 87.609,09
A(lmini$traÇ<lo 80.559,50 86.236,27 87.609,09
Despesas Correntes 80.559,50 86,236,27 87.609.09
Despesas de Capilal 0,00 0,00 0,00

Reservas do RPPS 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 28.697.<180,24 33.158.724,60 31.310.709,32
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (111- VI) 24.220.047,40 42.660,475,32 2.608.950,39

APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro

Recursos para CObertura de InsuficiênCIas Financeiras

Outros Apor1es para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cober1ura de Déficit Financeiro

Recursos para Cobertura de Déncil Atuarial
Oulros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

L ~~a
Met.2788

DWelona de ~
e OrÇ&lMnto

ROdrigJroP:J'.ls SJ,os
Sea'lAri~~~P;df~ten\o

2018

0,00

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00

0,00
0.00
0,00

206.086.610,83

2019

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.84 ,

2020

0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

279'''S''~\''>~r \~ (r1:\
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MUNIClplO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2022

Página: 1/1

Data: 10/06/2021

R$1,00AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art.4°, ~2°,Incíso V)

EVENTOS Valor Previsto para 2022

Aumento Permanente da Receita 15.500.000.00

(.) Transferências Constitucionais ---
(-) Transferências ao FUNDES --
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 15.500.000,00

Reduçao Permanente de Despesa (11) --
Margem Bruta (111)= (1+11) 15.500.000,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 15.000.000,00

Novas DOCe 15.000.000,00

Margem Liquida de Expansão de DOCe 0/) = (1I1-1V) 500.000,00

ntos
j>menlo
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

ENTIDADE: PREVIDÊNCIA DO MUNIClplO DE CONGONHAS

lRF, atr.42, ~ 22, Inciso IV, aHnea "a"
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO DO

EXERClclO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIOS EXERCICIO

Valor (d) =
Valor (a) Valor (b) Valor (e) = ( a.b)

(d Exere. Anterior) + (c)

2020 37.030.951.68 33.508.442,40 3.522.509.28 246.029.386.92

2021 35.480.123,47 33.809,471.09 1.670.652.37 247.700.039.29

2022 39.886.563.28 34.229.688,18 5.656.875, lO 253.356.914,39

2023 46.175.340,90 35.502.275,26 10.673.065,64 264.029.980,03

2024 43.679,416,94 36.659.130,64 7.020.286,30 271.050.266,33

2025 41.344.699,97 37.496.723,31 3.847.976,66 274.898.242,99

2026 39.116.979,14 37.830.194,90 1.286.784,24 276.185.027.23

2027 36.969.796,97 38.173.677,22 -1.203.880,25 274.981.146,98

2028 34.930.665,83 38.301.061,59 .3.370.395.76 271.610.751,22

2029 32,941,432,21 38.615.768,53 -5.674.336,32 265.936,414,90

2030 31.381.026,82 37.763.759,41 .6.382.732,59 259.553.682,31

2031 30.015,481,68 36.830.554,29 .6.815.072,61 252,738.609,70

2032 28.760.017,30 35.765.572,53 -7.005.555,23 245,733.054,47

2033 27.552.835,27 34.626.756,73 -7.073.921,45 238.659.133,01

2034 25.036.914,67 33.498.943,97 .8.462.029,30 230,197.103,71

2035 21.229.063,32 32.240.129,61 -11.011.066,29 219.186.037,42

2036 20.115.482,63 31.242.083,17 -11.126.600,53 208.059.436,89

2037 18.997.254,15 30.432.748,64 -11.435.494,49 196.623,942,40

2038 18.011.517,77 29.248,076,73 -11.236.558,96 185.387,383,43

2039 16.992.072,34 28.524.849,53 .11.532,777,19 173.854.606,24

2040 16.053.748,20 27.551.965,53 .11.498.217,33 162.356.388,92

2041 15.191.360,02 26.460.416,29 -11.269.056,26 151.087.332,66

2042 14.430,689.76 25.039.706,64 '10.609.016,88 140.478.315,78

2043 13.723.482,59 23.632.401,87 .9.908.919,27 130.569.396,50

2044 13.039.708,15 22.329,720,20 -9.290.012,05 121.279.384,45

2045 12.396.026,92 21.052.373,17 -8.656.346,25 112.623.038,20

2046 11.817.494,60 19.648.066,10 .7.830.571,51 104.792.466,69

2047 11.290.136,73 18.231.011,49 .6.940.874,76 97.851,591,94

2048 10.773.047,67 16.971.056,34 -6.198.008,67 91.653.583,26

2049 10.300.015,72 15.664.643,68 -5.364.627,96 86.288.955,30

2050 9.856.637,06 14.410.083,83 -4.553.446,77 81.735.508,52

2051 9.443.020,51 13.202.547,34 -3.759.526,83 77.975.981,69

2052 9.049.692,88 12.069.517,46 -3.019.824,58 74.956.157,11

2053 8.676.546,86 11.017.344,19 -2.340.797,33 72.615.359.79

2054 8.325,102,83 10.011.473,63 -1.686.370,80 70.928.988,99

2055 676.236,90 9.043.090,72 -8.366.853,82 62.562.135,17

2056 591.920,37 8.149.746,06 -7.557.825,69 55.004.309,48

2057 518.078,37 7.313.224,37 -6.795.146,00 48.209.163,48

2058 451.654.88 6.542,736,69 -6.091.081,81 42.118.081,67

2059 392.126,86 5.835.101,71 -5,442.974,85 36.675.106,82

2060 338.988,97 5.187.183,24 -4.848.194,27 31.826.912,55

2061 291.755,82 4.595.919,00 -4.304.163,18 27.522.749,37

2062 249.959,85 4.058.328,06 -3.808.368,20 23.714.381,16

2063 213.147,37 3.571.401,28 -3.358.253,90 20.356.127,26

2064 180.882,41 3.132.028,20 -2.951.145.79 17.404.981,47

2065 152.747,35 2.737.005.99 -2.584.258,64 14.820.722,84

2066 128.344,42 2.383.186,12 -2.254.841,70 12.565.881,14

2067 107.292,03 2.067.455.74 -1.960.163.70 10.605.717,43

2068 89.224,61 1.786.733,49 -1.697.508,88 8,908.208,55

2069 73.796.86 1.538.028,00 -1,464.231,14 7.443.977,42



2070 60.687,83 1.318.407,90 -1.257.720,08 6.186.257.34

2071 49.606.03 1.125.071.96 -1.075.465,93 5.110.791,41

2072 40.288,64 955.414,13 -915.125,49 4.195.665,91

2073 32.499,71 807.034,23 -774.534,51 3.421.131,40

2074 26.027,15 677.765,97 -651.738,82 2.769.392,57

2075 20.680,10 565.626,37 -544.946,28 2.224.446,30

2076 16.290,33 468.773.17 452.482,84 1.771.963,46

2077 12.711,82 385.550,71 -372.838,89 1.399.124,57

2078 9.818,32 314.501,59 -304.683,27 1.094.441,30

2079 7.500,55 254.296,59 -246.796,04 847.645,26

2080 5.663,14 203.669,86 -198.006,72 649.638,55

2081 4.223,07 161.446,13 -157.223,06 492.415,49

2082 3.108,71 126,598,74 -123.490,02 368.925,47

2083 2.257,88 98.173,64 -95.915,76 273.009,71

2084 1.616,62 75.245,95 -73.629,33 199.380,38

2085 1.139,47 56.955,60 -55.816,13 143.564,25

2086 789,89 42.544,31 41,754,42 101.809,83

2087 538,53 31.341,55 -30.803,02 71.006,81

2088 360,93 22.741,55 -22.380,62 48.626,19

2089 237,34 16.226,94 -15.989,60 32.636,59

2090 152,69 11.370,69 -11.218,00 21.418,59

2091 95,74 7.812,00 .7.716,26 13.702,33

2092 58 5.241,82 -5.183,81 8.518,52

2093 33,53 3.420,31 -3.386,78 5.131,74

2094 18,31 2.166,35 -2.148,04 2.983,70

L1-\J1fl"b.~.M~.,~.~'
oreu.na de ~lto.~
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As metas anuais de receita foram calculadas a partir das seguintes receitas orçamentárias:

Especificação
Provisão ~R$ 1,00

Ano 2022 Ano 2023 Ano 2024

1 • PREFEITURA MUNICIPALDE CONGONHAS

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS 519.000.000,00 512.600,000,00 528.000,000,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 506.382.800,00 510.911.500,00 526.221.520,00

4,1.1.0.0.00.0.0.00,00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 76.477.100,00 78.500.793.50 82.672.045.05

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos 73.654.100,00 75.677.793.50 79.849.045.05

4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Renda e Provenlos de Qualquer Nature2 19.500.000,00 19.500.000,00 19.500.000,00

4.1.1.1.3.03.0,0.00.00.00 Imposto sobre a Renda ~Retido na Fonte 19.500.000.00 19.500.000.00 19.500.000.00

4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 18.000.000.00 18.000,000,00 18.000.000.00

4.1,1.1.3.03.1.1.00,00.00 Imposto sobre a Renda. Relido na Fonte - Trabalho .1 18,000.000.00 18.000.000,00 18.000.000.00

,\ 1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 IRRF • Trabalho - Livre 60% 10.800,000,00 10.800,000.00 10,800.000.00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00 IRRF - Trabalho - Educação 25% 4.500.000,00 4.500.000.00 4.500.000.00

•.1.1.3.03.1,1,03.00.00 IRRF. Trabalho - Saúde 15% 2.700.000.00 2,700,000,00 2.700,000.00

4.1.1.1.3.03.4.0,00.00.00 Imposto sobre a Renda. Retido na Fonte ~Outros Rene 1.500.000,00 1,500.000.00 1.500.000,00

4.1.1.1.3.03.4.1,00,00.00 Imposto sobre a Renda - Relido na Fonte - Outros Rer 1.500,000,00 1.500.000.00 1.500.000,00

4.1,1,1.3.03.4.1.01,00.00 IRRF - Outros Rendimentos -livre 60% 900.000,00 900.000,00 900.000.00

4.1,1,1.3.03.4.1.02.00.00 IRRF - Outros Rendimentos - Educação 25% 375.000.00 375.000,00 375.000,00

4.1.1.1,3,03.4.1.03.00.00 IRRF - Outros Rendimentos. Saúde 15% 225.000.00 225.000,00 225.000,00

4.1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 Impostos Especificos de Estados/DF Municipios 54.154.100,00 56.177.793,50 60.349.045,05

4.1.1.1.8.01.0.0.00.00.00 Impostos sobre o PatrimOnio para EstadoslOF/Municíplot 15.335.900,00 17.194.233,50 21.175.829.85

4,1.1.1.8.01.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbanc 12.910.000,00 14.610.650.00 18.411.395,50

4.1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbar 12.000.000,00 13.700.000.00 17.500.000.00

4.1.1.1.8.01.1.1.01.00.00 IPTU - Livre 60% 7.200.000,00 8.000.000,00 10.500.000,00

4,1,1.1.8.01.1.1.02.00.00 IPTU - Educação 25% 3.000.000,00 3.500.000.00 4.375.000.00

4.1.1.1.8.01.1.1,03.00.00 lPTU ~Saúde 15% 1.800.000.00 2.200.000.00 2.625.000.00

4.1.1,1.8.01.1.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbar 10,000.00 10.650.00 11.395,50

4.1,1,1.8.01.1.2.01,00.00 Multas/Juros de Mora s/lPTU - Livre 60% 6.000.00 6.390,00 6.837,30

4.1.1.1.8.01.1.2.02.00.00 Multa/Juros de Mora s/IPTU • Educação 25% 2.500,00 2.662,50 2.648,68

4.1.1,1,8.D1.1.2.03,00.00 Multas/Juros de Mora si IPTU. Saúde 15% 1,500.00 1,597.50 1.709,32

4.1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbar 700.000,00 700.000,00 700.000,00

1.1.1.8.01.1,3.01.00.00 Rec Divida Ativa do lPTU - Livre 60% 420.000.00 420.000.00 420.000,00

1.1.1.8.01.1.3.02,00.00 Rec Divida Ativa do IPTU - Educação 25% 175,000.00 175.000.00 175.000.00

•. 1.1,1.8.01.1.3.03.00.00 Rec Divida Ativa do IPTU - Saúde 15% 105.000.00 105.000,00 105.000.00

4.1.1.1.8.01.1.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba, 200.000.00 200.000.00 200.000,00

4.1.1.1.8.01.1.4.01.00.00 Multasl Juros de Mora Divida Ativa s/IPTU • livre 60 120.000.00 120.000,00 120.000,00

4,1.1.1.8.01.1.4.02.00.00 Multas/Juros de Mora Dívida Ativa s/lPTU - Educaça 50.000.00 50.000.00 50.000,00

4.1.1.1.8.01.1.4.03.00.00 Multas/Juros de Mora Divida Ativa sI lPTU - Saúde 1~ 30.000.00 30.000,00 30.000,00

4.1.1.1.8.01.4.0.00.00.00 Imposto sobre Transmissão ~InterVivos" de Bens Imóv( 2.425.900.00 2.583.583,50 2.764.434,35

4.1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 Imposto sobre Transmissão ~InterVivos" de Bens Im6, 2.400.000,00 2.556.000,00 2.734.920,00

4.1.1.1.8.01.4.1.01.00.00 IT81• Livre 60% 1.440.000.00 1.533.600.00 1.640.952.00

4.1.1.1.8.01.4.1.02.00.00 1T81- Educação 25% 600.000.00 639.000,00 663.730.00

4.1.1.1.8.01.4.1.03.00.00 ITBI. Saúde 15% 360.000,00 383.400.00 410.238,00

4.1.1 ,1 ,8.Q1.4.2.00.oo.00 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imó, 16.300,00 17.359,50 18.574,67

4.1.1.1.8.01.4.2.01.00.00 Multas/Juros de Mora s/ITBI • Livre 60% 9.780.00 10.415,70 11.144.80

4.1.1.1.8.01.4.2.02.00.00 Multas/Juros de Mora s/lTBI - Educação 25% 4.075,00 4.339,88 4.643,67

4.1.1.1.8.01.4.2.03.00.00 Multas/Juros de Mora s/1T81. Saúde 15% 2.445,00 2.603.92 2.786,20

4.1.1.1.8.01.4.3.00.00.00 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imó, 9.600.00 10.224.00 10.939,68

4.1.1.1.8.01.4.3.01.00.00 Rec Divida Ativa do IT6r • LIvre 60% 5.760.00 6.134,40 6.563.81

4.1.1.1.8.01.4.3.02.00.00 Rec Divida Ativa do IT81• Educação 25% 2.400,00 2.556,00 2.734,92

4.1.1.1.8.01.4.3.03.00.00 Rec Divida Ativa do lT81- Saúde 15% 1.440.00 1.533,60 1.640,95

4.1.1,1.8.02.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e 38.818.200.00 38,983,560,00 39.173.215.20

4.1.1.1.6.02.3.0.00.00.00 Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza 38.816.200,00 38.983.560.00 39.173.215,20

4.1.1.1.8.02.3.1.00.00,00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Princil 36,200.000.00 36.200.000.00 36.200.000.00

4.1.1.1.8.02.3.1.01.00.00 ISSQN - Livre 60% 21.720.000.00 21.720.000,00 21.720.000,00

4.1.1.1.8.02.3.1.02.00.00 ISSQN - Educação 25% 9.050.000.00 9.050.000,00 9.050.000,00
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Especificação

1 _ PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

4.1,1.1.8.02.3.1.03.00.00 ISSQN - Saúde 15%
4.1.1.1.8.02.3.2.00.00.00 Impostosobre Serviçosde QualquerNaturezaM Multa!
4.1.1.1.8.02.3.2.01.00.00 Multas/Jurosde Mora s/ISS M LIvre60%
4.1.1.1.8.02.3.2.02.00.00 Multas/Jurosde Mora si ISS M Educação25%
4.1.1.1.8.02.3.2.03.00.00 Multas/Jurosde Mora s/ ISS M Saúde 15%
4.1.1.1.8.02.3.3.00.00.00 Impostosobre Serviçosde QualquerNaturezaM Divida
4.1.1.1.8.02.3.3.01.00.00 Rec DividaAtiva do ISS - Livre 60%

4.1.1.1.8.02.3.3.02.00.00 Rec DívidaAtiva do ISS - Educação25%
4.1.1.1.8.02.3.3.03.00.00 Rec Divida Ativa do ISS M Saúde 15%
.1.1.1.8.02.3.4.00.00.00 Impostosobre Serviços de QualquerNaturezaM Divida

1.1.1.8.02.3.4.01.00.00 Multas/Jurosde Mora DívidaAtiva s/ISS M Livre 60%
4.1.1.1.8.02.3.4.02.00.00 Mullas/Jurosde Mora DívidaAtiva s/ISS M Educação

4.1.1.1.8.02.3.4.03.00.00 Multas/Jurosde Mora DividaAtiva s/ ISS M Saúde 151

4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas
4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 Taxaspela Prestaçãode Serviços

4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 Taxaspela Prestaçãode Serviços
4.1.1.2.2.01.1.0.00.00.00 Taxaspela Prestaçãode Serviços
4.1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 Taxaspela Prestaçãode Serviços. Prlndpal
4.1.1.2.2.01.1.1.02.00.00 OutrasTaxasperaPrestaçãode serviços
4.1.1.2.2.01.1.2.00.00.00 Taxaspela Prestaçãode Servtç'osM Multase Juros
4.1.1.2.2.01.1.2.01.00.00 Taxade LimpezaPública M Multase Juros
4.1.1.2.2.01.1.2.02.00.00 OutrasTaxaspela Prestaçãode Serviços M Multase,
4.1.1.2.2.01.1.3.00.00.00 Taxaspela Prestaçãode Serviços M DividaAtiva

4.1.1.2.2.01.1.3.01.00.00 Taxade LimpezaPública M DívidaAtiva
4.1.1.2.2.01.1.3.02.00.00 OutrasTaxaspela Prestaçãode Serviços M DividaAti'
4.1.1.2.2.01.1.4.00.00.00 Taxaspela Prestaçãode Serviços M DividaAtiva M Mult.
4.1.1.2.2.01.1.4.01.00.00 Taxade LimpezaPública M DívidaAtiva M Multase Jur
4.1.1.2.2.01.1.4.02.00.00 Outras Taxaspela Prestaçãode Serviços M DividaAti'
1.1.2.2.02.0.0.00.00.00 Emolumentose Custas Judiciais
1.1.2.2.02.1.0.00.00.00 Emolumentose Custas Judiciais

.•.1.1.2.2.02.1.1.00.00.00 Emolumentose Custas Judiciais- Principal
4.1.1.2.8.00.0.0.00.00.00 Taxas M Especificasde Estados.DFe MunicípiOS
4.1.1.2.8.01.0.0.00.00.00 Taxasde InspeÇâo,Controle e Fiscalização
4.1.1.2.8.01.1.0.00.00.00 Taxade Fiscalizaçãode VigilânciaSanitaria
4.1.1.2.8.01.1.1.00.00.00 Taxade Fiscalizaçãode VigilânciaSanitária- Principal
4.1.1.2.8.01.1.2.00.00.00 Taxasde Fsicalizaçãode VigilânCiaSanitMa M Multas I
4.1.1.2.8.01.1.3.00.00.00 Taxasde Fiscalizaçãode VigilânciaSanitária M Olvida J •

4.1.1.2.8.01.1.4.00.00.00 Taxasde Fiscalizaçãode VigilânciaSanitária M Divida J
4.1.1.2.8.01.9.0.00.00.00 Taxasde Inspeção.Controlee FiscalizaçãoM Oulras
4.1.1.2.8.01.9.1.00.00.00 Taxasde Inspeção,Controlee Fiscalização M Outras- I

4.1.1.2.8.01.9.2.00.00.00 Taxasde Inspeção,Controlee Fiscalização M Outras M I
4.1.1.2.8.01.9.3.00.00.00 Taxasde Inspeção.Controlee Fiscalização M Outras M I
4.1.1.2.8.01.9.4.00.00.00 Taxasde Inspeção,Controlee Fiscalização M Outras M I

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições
4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 Contribuiçãopara o Custeio do serviço de IluminaçãoPúbli
4.1.2.4.0.00.1.0.00.00.00 Contribuiçãopara o Custeio do Serviço de IluminaçáoP
4.1.2.4.0.00.1.1.00.00.00 Contribuiçãopara o Custeiodo Serviço de Iluminação

4.1.2.4.0.00.1.2.00.00.00 COntribuiçãopara o Custeio do Serviço de Iluminação
4.1.2.4.0.00.1.2.01.00.00 Contribuiçáopara o Custeiodo Serviço de Iluminaçã(
4.1.2.4.0.00.1.2.02.00.00 Contribuiçãopara o Custeiodo Serviço de lIuminaçã<
4.1.2.4.0.00.1.3.00.00.00 Contribuiçãopara o Custeio do Serviço de Iluminação
4.1.2.4.0.00.1.3.01.00.00 Contribuiçãopara o Custeiodo Serviço de lIuminaçãe
4.1.2.4.0.00.1.3.02.00.00 Contribuiçãopara o Custeiodo Serviçode lIuminaçã(

Previsão - R$ 1,00

Ano 2022 Ano 2023 Ano 2024

5.430.000,00 5.430,000,00 5.430.000,00

144.000,00 153.360,00 164.095,20

86.400,00 92.016,00 96.457,12

36.000,00 38.340,00 41.023,60

21.600,00 23.004,00 24.614,28

2.400.000,00 2.556.000,00 2.734.920,00

1.440.000,00 1.533.600,00 1.640.952,00

600.000,00 639.000,00 683.730,00

360.000,00 383.400,00 410.236,00

74.200,00 74,200,00 74,200,00

44.520,00 44.520,00 44.520.00

18.550,00 18.550.00 18.550,00

11.130,00 11.130,00 11.130,00

2.823.000,00 2.823.000,00 2.823.000.00

482.000,00 482,000,00 482.000,00

481.500,00 481.500,00 481,500,00

481.500,00 481.500,00 481.500,00

500.00 500,00 500,00

500,00 500,00 500.00

72.500.00 72.500,00 72.500,00

72.000,00 72.000.00 72.000.00

500,00 500,00 500.00

336,000.00 336.000,00 336.000,00

216.000.00 216.000,00 216.000,00

120.000,00 120.000,00 120.000,00

72.500,00 72.500.00 72.500,00

72.000.00 72.000.00 72.000,00

500,00 500,00 500,00

500,00 500,00 500,00

500,00 500,00 500.00

500.00 500.00 500,00

2.341.000,00 2.341.000,00 2.341.000.00

2.341.000,00 2.341.000.00 2.341.000.00

146.000,00 146.000,00 146.000,00

50.000,00 50.000,00 50.DOO,OO

6.000,00 6.000.00 6000.00

60.000.00 60.0DO,00 60000,00

30.000,00 30.000,00 30.000,00

2.195.000,00 2,195.000,00 2.195.000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00

15.000,00 15,000,00 15.000,00

120,000,00 120.000,00 120.000,00

60.000,00 60.000,00 60.000,00

2.122.700,00 2.122.700,00 2.122.700,00

2.122.700.00 2.122.700,00 2.122.700,00

2.122.700,00 2.122.700,00 2.122.700,00

2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000.00

2.700,00 2.700,00 2.700.00

1.500,00 1.500,00 1.500,00

1.200,00 1.200,00 1.200,00
96.000.00 96,000,00 96.000,00

48,000,00 48.000,00 48.000,00

48.000.00 48.000,00 48.000.00
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Página: 3/11
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Especificação

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Ano 2022

Previsão. RS1.00

Ano 2023 Ano 2024

4.1.2.4.0.00.1.4.00.00.00
4.1.2.4.0.00.1.4.01.00.00

4.1.2.4.0.00.1.4.02.00.00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00
4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00

4.1.3.1.0.02.0.0.00.00.00

4.1.3.1.0.02.1.0.00.00.00

4.1.3.1.0.02.1.1.00.00.00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

, .3.2.1.00.1.0.00.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.01.0000

4.1.3.2.1.00.1.1.04.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.05.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.06.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.08.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.09.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.10.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.12.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.13.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.14.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.15.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.17.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.16.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.19.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.23.00.00
4.'.3.2.1.00.1.1.24.00.00

1.3.2.1.00.1.1.25.00.00
1.3.2.1.00.1.1.26.00.00

•. 1.3.2.1.00.1.1.27.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.28.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.29.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.30.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.31.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.32.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.35.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.37.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.38.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.39.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.40.00.00
4.1.3.2.1,00.1.1.41.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.42.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.46.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.48.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.50.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.51.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.52.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.53.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.54.00.00

4.1.3.2.1.00.1.1.55.00.00
4.1.3.2.1.00.1.1.56.00.00

Contribuiçao para o Custeio do Serviço de t1uminaÇaO
Contribuiçáo para o Custeio do Serviço de Uumlnaç.ac
Contribuição para o Custeio do Serviço de lIumlnaçl!<

Receita Patrimonial
Exploração do Patrimônio Imobiliario do Estado
Concessão, Pennissão, Autorização ou Cessão do Direil!
Concessào, Permissão, Autorização ou Cessão do Direi
Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Dio

Valores Mobiliários
Juros e Correções Monetárias

Remuneração de Depósitos Bancários
Remuneração de Dep6sitos Bancários - Principal
Receita de Remuneração de Depósitos Bancarios de
Receita de Remuneração de Depósitos Bancarios de

Receita de Remuneraçào de Depósitos Bancérios de
Receita de Remuneração de Depósitos Bancarios de
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bana
Receita de Remuneração de Depósitos de Poupança
Remuneração de Outros Depósitos de Recursos Não
Receita de Remuneração Depósito Vinculados - BLO
Receita de Remuneração Depósito Vinculados - BLO
Receita de Remuneração Depósito Vinculados - BlO
Receita de Remuneração Depôsito Vinculados - BLO

Receita de Remuneração Depósito Vinculados - BLO
Receita de Remuneração de Depósitos Vincuiados - .
Remuneração de Poupança. Central de Regulação

Remuneração. CEO
Remuneração Recursos. Vigiulânda Epidemiológica
Rentabilidade. Fortalecimento Vigilância em Saúde
Rentabilidade - Apoio ao Controle Social
Receita de Remuneração - CREAS
Receita de Remuneração - SUAS
Remuneração. Piso Alta Complexidade - FNAS
Remuneraçâo Depôsito Bancarios - QE$E
Remuneração Poupança - Saúde Bucal
Remuneração Poupança - ilumInação de Quadras
Remuneraçâo Poupança - Alvorada Camplnho
Remuneração Poupança - Construção UPA
Rentabilidade. Transferência Equipamentos Implant~
Rentabilidade - Transferência Reforço Custeio Ações
Remuneração Poupança - Bolsa Familia
Remuneração Poupança. Pro Hosp
Remuneração Poupança - Merenda
Remuneração Poupança ~CRAS
Remuneração Poupança - Convênio ECT
Remuneração Poupança M Protocolo de Manchester
Rentabilidade. Equipamentos para Creches

Remuneração Poupança. Asfalto de Rua
Remuneração Poupança. Pro Hosp Urgência e Eme,
Remuneração Poupança - Progresus

Remuneraçao Poupança - PEAD
Rentabilidade - Rede Urgência e Emergência
Rentabilidade - ConvênIo N. S Ajuda

24.000,00
12.000,00

12.000,00
6.204.500,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

649.500,00

649.500,00

649.500,00
649.500,00

250.000,00

500,00

500,00

2.000,00
500,00

500,00

150.000,00

55.000,00
1.500,00

500,00

500,00

20.000,00

30.000,00

500,00

500,00
500,00

2.000,00

500.00

500.00

500.00
5.000,00
10.000,00

500,00

500.00
15.000,00

500,00

500,00
0,00

500,00
500,00

2.000,00

500,00
500,00

500.00

500.00

500,00
500,00

500,00

500,00

500.00
1.000,00

24.000,00
12.000,00

12.000,00

5.250.000,00
532.500,00

532.500,00

532.500,00

532.500,00

662.500,00

662.500,00

662.500,00
662.500,00

250.000,00

500,00

500,00
2.500,00

500.00
500,00

150.000,00

57.000,00
2.000,00

500,00

500,00

22.000,00

31.500,00

500.00
500,00

500,00

2.500,00

500.00

500.00
500,00

5.500,00
10.500,00

500,00

500,00
16.000.00

500,00

500,00

5.000,00

500.00
500,00

2.500,00

500.00
500,00
500,00

500,00

500,00

500.00
500,00

500.00

500.00
1.000,00

24.000,00
12.000,00

12.000.00

5.309.775,00
569.775,00

569.775,00

569.775,00

569.775,00

665.000,00

665.000,00

685.000,00
685.000.00

250.000,00

500.00

500,00
3.000,00

500.00
500,00

150.000,00

58.500,00
2.500,00

1.000.00
1.000,00

23.500.00

33.000.00

1.000.00
1.000.00
1.000,00

2.500,00

1.000.00
1.000,00

1.000,00
6.000,00
11.000,00

1.000.00

500,00
17.500,00
1.000,00

500,00

5.000.00

1.000,00
1.000.00

3.000.00
1.000.00

500.00
1.000,00

500,00

1.000,00

1.000.00

500.00
500.00

500.00

1.000.00
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4.1.3.2.1.00.1.1.56.01.00 Rentabilidade - Convênio N. S Ajuda. 60%
4.1.3.2.1.00.1.1.56.02.00 Rentabi1ldade- Convênio Escola N. S.Ajuda 40%

4.1.3.2.1.00.1.1.59.00.00 RentabUidade- MedidaCompensatória
4.1.3.2.1.00.1.1.60.00.00 Rentabilidade - UBS Rosário

4.1.3.2.1.00.1.1.61.00.00 Rentabilidade- Piso Estadual
4.1.3.2.1.00.1.1.62.00.00 Rentabilidade- CoberturaQuadra Michael

4.1.3.2.1.00.1.1.63.00.00 Rentabilidade- CoberturaQuadraAlvorada

4.1.3.2.1.00.1.1.64.00.00 Rentabilidade- Piso Mineiro
'\.1.3.2.1.00.1.1.65.00.00 Rentabilidade- PACCidadesHistóricas
.1.3.2.1.00.1.1.66.00.00 Rentabilidade- PNAT
1.3.2.1.00.1.1,67.00.00 Rentabilidade- ProgramaSaüdeem Casa

4.1.3.2.1.00.1.1.68.00.00 Rentabilidade- Academia de Saúde
4.1.3.2.1.00.1.1.69.00.00 Rentabilidade- MAS8PC
4.1.3.2.1.00.1.1.70.00.00 Rentabilidade- Alienação de Bens

4.1.3.2.1.00.1.1.72.00.00 Rentabilidade~UBS Sta Mõnica
4.1.3.2.1.00.1.1.73.00.00 Rentabilidade- Convênio Corpode Bombeiros
4.1.3.2.1.00.1.1.74.00.00 Rentabilidade. ConstruçaoUBS Maranhao
4.1.3.2.1.00.1.1.75.00.00 Rentabilidade- Construçãode Creche
4.1.3.2.1.00.1.1.76.00.00 Rentabilidade- Medida Socioeducativa

4.1.3.2.1.00.1.1.77.00.00 Rentabilidade- UBS Sta Quitéria
4.1.3.2.1.00.1.1.78.00.00 Rentabilidade- USSLobo Leite
4.1.3.2.1.00.1.1.79.00.00 Rentabilidade- UBSVila Cardoso
4.1.3.2.1.00.1.1.80.00.00 RentabilidadeConvênios dos Estados destinadasa F

4.1.3.2,1.00.1.1.81.00.00 Rentabilidade- PassarelaPiles

4.1.3.2.1.00.1.1.82.00.00 Rentabilidade - UBSBasilica
4.1.3.2.1.00.1.1.83.00.00 Rentabilidade. UBSProfeta
4.1.3.2.1.00.1.1.84.00.00 RemuneraçãoPoupança - Pro Município
4.1.3.2.1.00.1.1.85.00.00 RentabilidadeTransferênciasde Convêniodos Estad
1.3.2.1.00.1.1.86.00.00 Rentabilidade- Aquisição CaminhãoMinist. Des.Agré

- 1.3.2.1.00.1.1.90.00.00 Rentabilidade- Construção e Revitalizaçãode Praça!
..•.1.3.2.1.00.1.1.93.00.00 Rentabilidade. Projeto RestauraçãoBasilica
4.1.3.2.1.00.1.1.94.00.00 RemuneraçãoDut. Dep. Bane.RV FNDE

4.1.3.2.1.00.1.1.96.00.00 RentabilidadeFUNDEB
4.1.3.2.1.00.1.1.96.01.00 RentabilidadeFUNDES60%
4.1.3.2.1.00.1.1.96.02.00 RentabilidadeFUNDES40%
4.1.3.2.1.00.1.1.97.00.00 Rentabilidade. Outras TransferênciasDiretasdo FN[
4.1.3.2.1.00.1.1.98.00.00 Rentabilidade. Transferênciasdo Blodode Gestão d,
4.1.3.3.0.00.0.0.00.00.00 Delegaçãode Serviços Públicos MedianteConcessão,Perr
4.1.3.3.1.00.0.0.00.00.00 Delegaçãopara a Prestação dos Serviçosde Transporte
4.1.3.3.1.01.0.0.00.00.00 Delegaçãopara a Prestação dos Serviços de Transporte
4.1.3.3.1.01.1.0.00.00.00 Delegação para a Prestaçãodos Serviçosde Transportl
4.1.3.3.1.01.1.1.00.00.00 Delegação para a Prestaçãodos Serviços de Transpol
4.1,3.4.0.00.0.0.00.00.00 Exploraçãode RecursosNaturais
4.1.3.4.9.00.0.0.00.00.00 Exploraçãode Outros Recursos Naturais

4.1.3.4.9.01.0.0.00.00.00 CompensaçõesAmbientais
4.1.3.4.9.01.1.0.00.00.00 CompensaçõesAmbientais
4.1.3.4.9.01.1.1.00.00.00 CompensaçõesAmbientais - Principal

4.1.3.6.0.00.0.0.00.00.00 Cessãode Direitos
4.1.3.6.0_01.0.0.00.00.00 Cessãodo Direito de Operacionalizaçãode Pagamentos
4.1.3.6.0.01.1.0.00.00.00 Cessão do Direito de Dperaclonallzaçãode Pagamento:
4.1.3.6.0.01.1.1.00.00.00 cessão do Direito de Operacionaliza~o de Pagament,

4.1.5.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Industrial
4.9.5.1.7.18.0.1.21.00.00 Deduçãode Receita para Formaçãodo FUNDES. Ff

Ano 2022

500,00
500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

50.000,00
1.000,00

500,00

500.00
500,00

5.000,00

500,00

500,00

500,00
2.000,00
500,00

500.00

500.00

500.00
500.00

500.00

500,00

500,00

500.00

500.00
500.00
500,00

1.000.00
500,00

20.000.00
12.000,00
8.000.00

500.00

500.00
50.000.00
50.000,00
50.000.00

50.000.00
50.000.00
5.000.00

5.000.00

5.000.00
5.000.00
5.000.00

5.000.000.00

5.000.000,00

5.000.000,00
5.000.000,00

(42.554.000,00)

(7.920.000,00)

Previsão - R$ 1,00

Ano 2023

500.00
500.00

500.00

SOO.OO
500.00

500.00

500.00

500.00

52.500,00

1.000.00

500.00
500,00

500.00

500.00

500.00

500.00

500,00
2.500.00

500.00

500.00

500.00
500.00

500,00

500,00

500.00
500,00

500.00

500.00
500,00

500.00
1.000.00
500.00

20.000.00
12.000.00
8.000.00

500.00
500,00

50.000.00
50.000,00

50.000.00

50.000.00
50.000,00

5.000.00
5.000.00

5.000.00
5.000,00

S.OOO.OO

4.000.000.00

4.000.000.00
4.000.000.00
4.000.000,00

(40.901.210.00)

(6.200.000.00)

Ano 2024

500.00
500.00

500.00
1.000.00

1.000.00
1.000.00

1.000.00

1.000,00

55.500.00
1.000.00

500,00

500.00

500.00

500,00

500.00

500.00
500,00

3.000.00

500,00

500.00
500,00

500,00

500.00

500.00

500,00

500,00

500.00
500.00

500.00
500,00

1.000.00

500.00
20.000.00
12.000.00

8.000,00

500.00
500.00

50.000.00
50.000,00

50.000,00

50.000.00

50.000.00
5.000,00

5.000.00

5.000.00
5.000,00
5.000.00

4.000.000.00

4.000.000,00

4.000.000,00
4.000.000.00

(40.946.474.70)

(6.200.000.00)
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Ano 2022

Previsão. R$ 1,00

Ano 2023 Ano 2024

4.9.5.1,7.18.0.1.51.00.00

4.9.5.1.7.16.0.6.11.00.00

49.5.1.7.28.0.1.11.0000
4.9.5.1.7.28.0.1.21.00.00

4.9.5.1.7.28.0.1.31.00.00

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00

'\.1.6.1.0.01.1.0.00.00.00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00

1,6.2,0,00,0.0.00.00.00

4.1.6.2.0.02.0.0.00.00.00

4.1.6.2.0.02.1.0.00.00.00

4.1.6.2,0,02.1.1.00.00.00

4.1.6.9.0.00.0.0.00.00.00

4.1.6.9.0.99.0,0.00.00.00

4.1.6.9.0.99.1,0.00.00.00

4.1.6.9.0.99.1.1.00.00.00

4.1.6.9.0.99.1.1.01.00.00
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.7,1,0.00.0.0.00.00.00
4.1.7.1.8.00.0,0.00.00.00

4.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00

4.1,7,1.8.01,2,0,00,00,00

4.1.7.1.8.01.2.1,00.00.00

4.1.7.1.8,01,2,1,01.00.00

4.1.7,1,8,01.2,1.02.00.00

4.1.7.1.8.01.2.1.03.00.00

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00
1.7.1,8.01.3.1.00.00.00

".1.7,1.8,01.3.1.01.00.00
4.1.7.1.8.01.3.1.02.00.00

4.1.7.1.8.01.4.0.00.00.00
4.1.7.1.8.01.4.1.00.00.00

4.1.7.1.8.01.4.1.01.00.00
4.1.7.1.8.01.4.1.02.00.00

4.1.7.1.8.01.5.0.00.00,00
4.1,7,1.8,01.5.1.00.00.00

4.1.7.1.8.01.5.1.01.00.00

4.1.7,1,8.01.5,1.02.00.00
4.1.7.1.8.01.5.1.03.00,00

4.1.7.1.8.02.0.0.00.00.00
4,1,7,1,8.02.2.0.00.00.00

4.1,7,1.8.02.2.1.00.00.00

4.1.7.1.8.02.8.0,00.00.00
4.1.7.1.8.02.6.1.00.00.00

4.1,7,1,8.02.9.0.00.00.00

4.1.7.1.8.02.9.1.00.00.00

4,1.7,1,8.03.0.0.00.00.00
4.1.7.1.8.03.1.0.00.00.00
4.1.7.1.8.03.1.1.00.00.00

4.1.7.1,8.03.1.1.01,00.00

4.1.7.1.8.03.2.0.00.00.00

Deduçao de Receita para Formaçao do FUNDEB - IT
Deduç:io de Receita para Formação do FUNDES ~IC
Dedução de Receita para Formação do FUNDES ~IC
Deduçao de Receita para Formação do FUNDES. IP
Dedução de Receita para Formação do FUNDES. IP

Receita de Serviços
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
Serviços Administrati\los e Comerciais Gerais
serviços Administrati\los e Comerciais Gerais
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais ~Princip

Serviços e Ati\lidades Referentes à Na\legação e ao Transp

Serviços de Transporte
Serviços de Transporte
Serviços de Transporte - Principal

Outros Serviços

Outros Serviços
Outros Serviços
Outros Serviços. Principal
Receita Oriunda de Rotati\lo

Transferências Correntes
Transferências da União e de suas Entidades
Transferências da União - Especifica ElM
Participação na Receita da União
Cota~Parte do Fundo de Participação dos Municipios ~(
Cota~Parte do Fundo de Participação dos Municípíos •

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
Cota.Parte do Fundo de Participaçao dos Municípios
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - l'
Cota-Parte do Fundo de Par1lclpação do Municlpios-
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios-
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios-

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municlpios ~1
Cola~Parte do Fundo de Participação dos Municipios.
Cola-Parte do Fundo de Partlclpaçao dos Municípios
Cota.Parte do Fundo de Participação dos Municípios

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial R
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial
Cola.Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territoria
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Terriloria
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territoria

Transferência da Compensação Financeira pela Exploraç
Cota.parte da Compensação Financeira de Recursos M
Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos r
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP
Cola-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP. Prir
Outras Transferências decorrentes de COmpensação fil

Outras Transferências decorrentes de Compensação F
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde-
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primaria
Transferência de Recursos do SUS -Atenç:io Especía
Transferência de Recursos do SUS ~Sloco Atenção f

Transferéncia de Recursos do SUS - Atenção Especlalí.

(480.000,00)

(154.000,00)

(31.600.000,00)
(2.000.000,00)

(400.000,00)

2.020.000,00

1,500.000,00
1,500.000,00

1,500.000,00
1.500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

461.397.000,00
246.082.000,00

246.082.000,00

45.000.000,00

39.600.000,00

39.600.000,00

23.760.000,00

9.900.000,00
5.940.000,00

1.500.000,00
1.500.000,00

1.150.000,00

350.000,00
1.500,000,00
1.500.000,00

1.150.000,00

350.000,00
2.400.000,00

2.400.000,00
1.440.000,00

600.000,00

360.000,00
165.467.000,00

164.867.000,00

164.667,000,00

500.000,00
500.000,00

100.000,00

100.000,00

27.630.500,00

10.915.500,00
10,915.500,00

10.915.500,00

9.520.000,00

(511 ,200,00)

(164.010,00)

(31.600.000,00)
(2.000.000,00)

(426,000,00)

2.020.000,00

1,500.000,00

1,500.000,00

1.500,000,00

1.500.000,00

500.000,00

500.000,00
500.000,00

500.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00
20.000,00

20.000,00

461.353.716,50

242.924.716,50
242.924.716,50

45.423.166,50

40.000,000,00

40,000.000,00

24.000.000,00

10.000.000,00
6.000.000,00

1.375.000,00
1.375.000,00

1,000.000,00

375.000,00
1.492.166,50
1.492.166,50
1.117.166,50

375.000,00

2.556.000,00
2.556.000,00

1.533.600,00

639.000,00
383.400,00

168.102.500,00

167.470.000,00
167.470.000,00

532,500,00
532.500,00

100.000,00

100.000,00

22.183.000,00
10.975.000,00
10.975.000,00

10.975.000,00

10.015.000,00

(546.984.00)

(175.490,70)

(31.600.000,00)

(2.000.000,00)
(424.000,00)

2.070.000,00

1.550.000,00

1.550.000,00

1.550,000,00

1.550,000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00
20.000,00

20.000,00
472.292.474,65
251.411.874,65

251.411.874,65

48.237.646,15

42.500.000,00

42.500.000,00

25.500.000,00

10.625.000,00
6.375.000,00

1.401.250,00
1.401.250.00

1.000.000,00

401.250,00
1.601.476,15
1.601.476,15
1.200.226,15

401.250.00
2.734.920.00

2.734.920.00
1.640.952,00

683.730,00
410.238,00

172.369.775.00

171.700.000,00

171.700.000,00

569.775.00
S69,775,00

100.000,00

100.000,00

23,342.S00,00
11.474.000,00
11.474.000,00

11.474.000.00

10.619.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo I. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
8oloçáo: Altornç.60 çm 1s.0ú412021 (C)

As metas anuais de receita foram calculadas a partir das seguintes recoitas orçamontárlas:

Pagina: 6111

Data: 10106/2021

Especificação

1 _PREFEITURA MUNICIPAL DE CDNGDNHAS

4.1.7.1.8.03.2.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS -Atenção Especia
4.1.7.1.8.03.3.0.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS- Vigilancia em Saú
4.1.7.1,8.03.3.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Sa
4.1.7.1.8.03.4.0.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS -Assistência Farrm
4.1.7.1.8.03.4.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS-Assistência Farrr
4.1.7.1.8.03.5.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de $audl
4.1.7.1.6.03.5.1.00.00.00 Transferênciasde Recursos do SUS - Gestão do SUS
4.1,7,1,8.03.9.0.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS- Outros Programa~
•.1,7.1.8.03.9.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Outros Programe

..1,7.1.8.03.9.1.01.00.00 Transferenciasdo SUS - Recurso Fundo a Fundo Rei
,,7,1,8,03,9.1,02.00.00 Transferenciasdo SUS - Recurso Fundo a Fundo 810

4.1.7.1.8.05.0,0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Deser
4.1,7.1.8.05.1.0.00.00.00 Transferências do Salãrio-Educação
4.1.7.1.8,05.1.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal

4.1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Program,
4.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Prograr
4.1.7.1.8.05.4.0.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programo
4.1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Prograr

4.1.7.1.8.05.9.0.00.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacionaldo DE
4.1.7.1.8.05.9.1.00.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacionaldo C
4.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS- Desoneração- L.C.
4.1.7.1.8.06.1.0.00,00.00 Transferência Financeira do ICMS- Desoneração- L.C
4.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS- Desoneração- L
4.1.7.1.8.06.1.1.01.00.00 Transferência Financeira do ICMS- Desoneração-L
4.1.7.1.8.06.1.1.02.00.00 Transferência Financeira do ICMS- Desoneração- t
4.1.7.1.8.06.1.1.03.00.00 Transferência Financeirado ICMS- Desoneração-l

4.1.7.1.8.10.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entida(
4.1.7.1.8.10.3.0.00.00.00 Transferências de Convênios da UniãoDestinadas a Pn

1.7.1.8.10.3,1.00.00.00 Transferênciasde Convênios da União Destinadasa P
- 1.7.1.8.12.0.0.00.00.00 Transferênciasde Recursos do Fundo Nacionalde Assisl
.•.1.7.1.8.12.1.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional deAssi:
4.1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacionalde As~
4.1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências da União
4.1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 Outras Transferências da União
4.1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 Outras Transferências da União - Principal
4.1.7.1.8.99.1.1.01.00.00 Outras Transferências da União - Recurso 100
4.1.7.1.8.99.1.1.03.00.00 Auxilio Financeiro FPM
4.1.7.1.8.99.1.1.04.00.00 Programa Enfrentamento ao COVIG-19 -AÇOES DE
4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferênciasdos Estados e do Distrito Federal e de suas
4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados. Especifica £IM
4,1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados
4.1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 Cota-Pane do ICMS
4.1.7.2.6.01.1.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal
4.1.7.2.8.01.1.1.01.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - Livre 60%
4.1.7.2.6.01.1.1.02.00.00 Cola-Parte do ICMS - Principal - Educação25%
4.1.7.2.8.01.1.1.03.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - Saúde 15%
4.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA

4.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA. Principal
4.1.7.2.8.01.2.1.01.00.00 Cota-Parte do IPVA~Principal - livre 60%
4.1.7.2.8.01.2.1.02.00.00 Cota-Parte do IPVA- Principal - Educação25%
4.1.7.2.8.01.2.1.03.00.00 Cota-Parte do IPVA- Principal - Saúde 15%

4.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI- Munlciplos
4.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 Cola-Parte do IPI - Municipios - Principal

Ano 2022

9.520.000,00

760.000,00

760.000,00
325.000,00

325.000,00

50.000,00

50.000,00

6.060.000,00

6.060.000,00

300.000,00

5.760.000,00

3.154.500.00
2.300.000,00

2.300.000,00

638.000,00

638.000,00

16.000,00

16.000,00

500,00

500,00

770.000,00

770.000,00

770.000,00

462.000,00
192.500,00

115.500,00

10.000,00

10.000.00
10.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00
3.550.000,00
3.550.000,00

3.550.000,00
1.000.000.00
2.500.000,00

50.000,00

173.115.000,00

173.115.000.00
170.035.000,00
156.000.000,00

156.000.000,00

94.800.000,00

39.500.000.00
23.700.000.00
10.000.000,00

10.000.000,00
6.000.000.00

2.500.000,00

1.500.000.00
2.000.000.00

2.000.000.00

Provisão. R$ 1,00

Ano 2023

10.015.000,00

600.000,00

600.000,00
340.500,00

340.500,00

52.500,00

52.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.311.000,00
2.415.000,00

2.415.000.00

879.500.00

879.500.00
16.000,00

16.000.00

500.00

500.00
620.050.00

820.050,00

820.050,00

492.030,00

205.012,50
123.007,50

10.000,00

10.000.00
10.000,00

525.000.00

525.000,00

525.000,00
2.550.000,00
2.550.000,00

2.550.000,00
0,00

2.500.000.00
50.000,00

173.401.000,00
173.401.000,00
170.167.000,00

158.000.000,00
158.000.000,00

94.600.000,00

39.500.000.00
23.700.000.00

10.000.000,00

10.000.000.00
6.000.000.00
2.500.000,00

1.500.000,00

2.130.000,00

2.130.000.00

Ano 2024

10.619.000,00

837.000,00

637.000.00

357.500,00
357.500,00

55.000,00

55.000,00

0.00
0.00

0,00

0,00
3.474.500,00

2.535.000,00

2.535.000,00

923.000,00

923.000.00

16.000.00

16.000,00

500.00

500.00
877.453,50
877453.50

877.453,50

526.472,10

219.363,38

131.618,02

10.000,00

10.000.00
10.000.00

550.000.00

550.000.00

550.000.00
2.550.000.00
2.550.000,00
2.550.000,00

0,00
2.500.000.00

50.000,00

173.547.500,00

173.547.500,00
170.159.000,00

156.000.000,00

156.000.000.00

94.600.000,00

39.500.000.00
23.700.000,00
10.000.000,00

10.000.000,00
6.000.000,00

2.500.000,00

1.500.000,00

2.120.000.00

2.120.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022
ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo t - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
SCleçAo: A1tcroçAo em 15.'04J2021 (C)

As motas anuais do rocolta foram calculadas a partir das seguintes rocoitas orça montá rias:

Pagina: 7/11
Data: 1010612021

Especificação

1 _PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Ano 2022

Previsão. RS1,00

Ano 2023 Ano 2024

4.1.7.2.6.01.3.1.01.00.00

4.1.7.2.6.01.3.1.02.00.00

4.1.7.2.6.01.3.1.03.00.00

4.1.7.2.6.01.4.0.00.00.00
4.1.7.2.6.01.4.1.00.00.00

4.1.7.2.6.01.4.1.01.00.00

4.1.7.2.6.03.0.0.00.00.00

4.1.7.2.6.03.1.0.00.00.00
',1.7.2.8.03.1.1.00.00.00

-.1.7.2.6.10.0.0.00.00.00

/.7.2.6.10.9.0.00.00.00

4.1.7.2.6.10.9.1.00.00.00
4.1.7.2.8.10.9.1.01.00.00

4.1.7.2.8.99.0.0.00.00.00

4.1.7.2.6.99.1.0.00.00.00

4.1.7.2.8.99.1.1.00.00.00

4.1.7.2.8.99.1.1.01.00.00

4.1.7.2.6.99.1.1.02.00.00

4.1.7.4.0.00.0.0.00.00.00

4.1.7.4.0.00.1.0.00.00.00

4.1.7.4.0.00.1.1.00.00.00

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00

4.1.7.5.6.00.0.0.00.00.00

4.1.7.5.6.01.0.0.00.00.00

4.1.7.5.8.01.1.0.00.00.00

4.1 .7.5.6.Q1. 1.1.00.00.00

4.1.7.5.8.01,1.1.01.00.00

4.1.7.5.6.01.1.1.02.00.00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00

,.1.9.1.0.01.0.0.00.00.00

4.1.9.1.0.01.1.0.00.00.00

4.1.9.1.0.01.1.1.00.00.00
4.1.9.1.0.01.1.1.01.00.00

4.1.9.1.0.01.1.1.02.00.00

4.1.9.1.0.01.1.2.00.00.00

4.1.9.1.0.01.1.2.01.00.00

4.1.9.1.0.01.1.2.02.00.00

4.1.9.1.0.01.1.3.00.00.00

4.1.9.1.0.01.1.3.01.00.00

4.1.9.1.0.01.1.3.02.00.00
4.1.9.1,0.01.1.4.00.00.00

4.1.9.1.0.01.1.4.01.00.00
4.1.9.1.0.01.1.4.02.00.00

4.1.9.1.0.06.0.0.00.00.00

4.1.9.1.0.06.1.0.00.00.00
4.1.9.1.0.06.1.1.00.00.00

4.1.9.1.0.06.1.2.00.00.00

4.1.9.1.0.06.1.3.00.00.00
4.1.9.1.0.06.1.4.00.00.00

4.1.9.1.0.09.0.0.00.00.00

4.1.9.1.0.09.1.0.00.00.00

4.1.9.1.0.09.1.1.00.00.00

Cola-Parte do IPI - Munlclpios - Princlpal- Uvre 60%
Cota~Parte do IPI - Munlclpios - Principal ~ Educação
Cola~Parte do IPI - Municípios - PrincJpal- Saúde 15~

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domlnic
Cola.Parte da Contribuição de Intervenção no Domin

Transferência de Recursos do Estado para Programas d£
Transferência de Recursos do Estado para Programas (
Transferência de Recursos do Estado para Programas

Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Fe
Outras Transferências de Convênio dos Estados
Outras Transferências de Convênio dos Estados - Prin
Outras Transferências de Convênio dos Estados - As

Outras Transferências dos Estados
Outras Transferências dos Estados
Outras Transferências dos Estados. Principal
Outras Transferencias dos Estados - Piso Mineiro
Outras Transferências dos Estados - Programa Estaç

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Instituições Privadas - Principal

Transferências de Outras Instituições Públicas
Transferências de Outras Instituições Públicas - EspecífiCé:
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção E

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
Tranferência de Recursos - FUNDES 60%
Trasnferênda de Recursos - FUNDEB 40%

Oulras Receitas Correntes
Multas Administrativas. Contratuais e Judiciais
Multas Previstas em Legislação Especifica
Multas Previstas em Legislação Especifica
Multas Previstas em Legislação Específica - Principal
Mullas Previstas em Legislação Especifica - Multas d
Multas Previstas em Legislaçao Especifica - Demais

Multas Previstas em Legislaçao Especifica ~Multas e.
Multas Previstas em Legislaç:io Especifica - Multas e
Multas Previstas em Legislação Especifica - Multas e

Mullas Previstas em Legislação Especifica - Divida Ati
Multas Previstas em Legislação Especifica. Divida A
Multas Previstas em Legislação Especifica - Olvida A

Multas Previstas em Legislação Específica. Divida Ali
Multas Previstas em Legislação Especifica - Olvida A
Multas Previstas em Legislação Específica. Divida A

Multas por Danos Ambientais
Multas Administrativas por Danos Ambientais
Multas Administrativas por Danos Ambientais - Princip;
Multas Administrativas por Danos Ambientais. Multas
Multas Administrativas por Danos Ambientais - Dívida.
Mullas Administrativas po Danos Ambientais - Divida"

Multas e Juros Previstos em Contratos
Multas e Juros Previstos em Contratos
Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal

1.200.000,00
500.000,00

300.000,00

35.000,00

35.000.00
35.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

3.000.000.00
10.000,00

10.000.00
10.000,00

10.000,00
70.000,00

70.000,00

70.000,00

50.000.00
20.000,00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000,00

40.200.000,00

40.200.000,00

40.200.000,00

40.200.000,00
40.200.000.00
24.120.000,00

16.060.000,00

2.715.500.00

1.604.000,00
619.500,00

619.500,00

540.000.00
500.000,00

40.000,00

1.000,00
500,00

500,00

70.000,00

60.000,00

10.000,00
6.500,00

6.000,00

2.500,00

930.000.00
930.000,00

900.000,00

10.000,00

10.000,00
10.000,00

54.500.00

54.500,00

50.000,00

1.278.000,00

532.500,00

319.500,00

37.000,00

37.000,00

37.000,00

3.150.000,00

3.150.000,00

3.150.000,00

10.500,00

10.500,00

10.500,00

10.500,00

73.500,00

73.500,00
73.500,00

52.500.00
21.000,00

2.630000,00

2.630.000.00
2.630.000.00

42.396.000,00

42.398.000,00

42.398.000,00

42.396.000,00
42.398.000,00
25.436.800,00

16.959.200.00

2.565.500,00

1.404.000,00
646.500,00

646.500,00

567.000,00
525.000,00

42.000,00

1.000,00
500,00

500,00

70.000,00

60.000,00

10.000,00
8.500,00

6.000,00

2.500,00

700.000,00
700.000,00

500.000.00

50.000,00

100.000,00
50.000,00

57.500.00
57.500,00

53.000,00

1.272.000,00

530.000,00

318.000,00

39.000,00

39.000,00

39.000.00

3.300.000,00

3.300.000.00

3.300.000,00

11.000.00
11.000,00

11.000.00
11.000,00

77.500.00

77.500,00

77.500,00

55.000,00

22.500.00

2.814.100,00

2814.100.00

2.814.100,00

44.519.000,00

44.519.000,00

44.519.000,00

44.519.000,00

44.519.000,00

26.711.400,00

17.807.600.00

2.701.000,00

1.469.500,00

679.000,00

679.000.00

599.500.00
555.000,00

44.500,00

1.000.00
500,00

500.00
70.000,00

60.000,00

10.000,00

8.500.00
6.000,00

2.500,00

749.000.00
749.000,00

535.000,00

53.500.00

107.000,00

53.500.00
61.500.00
61.500.00

57.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
Seteçao A!lllla~o em lS/0412(l21 (C)

As metas anuais de receita foram calculadas a partir das seguintes recoltas orçamentârtas:

Pâgina: 8111
Dala: 10/06/2021

Especificação

1 • PREFEITURA MUNICIPAL DE CQNGONHAS

Ano 2022

Provisão. R$ 1,00

Ano 2023 Ano 2024

4.1.9.1.0.09.1.2.00.00.00
4.1.9.1.0.09.1.3.00.00.00

4.1.9.1.0.09.1.4.00.00.00

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00

4.1.9.2.1.00.0.0.00.00.00

4.1.9.2.1.01.0.0.00.00.00

4.1.9.2.1.01.1.0.00.00.00

4.1.9.2.1.01.1.1.00.00.00

"1.9.2.1.99.0.0.00.00.00
.1.9.2.1.99.1.0.00.00.00

..9.2.1.99.1.1.00.00.00

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00

4.1.9.2.2.06.0.0.00.00.00
4.1.9.2.2.06.1.0,00,00.00

4.1.9.2.2.06.1.1.00.00.00

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00

4.1.9.2.2.99.1.0.00.00.00

4.1.9.2.2.99.1.1.00.00.00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

4.1.9.9.0.12.0.0.00.00.00

4.1.9.9.0.12.2.0.00.00.00

4.1.9.9.0.12.2.1.00.00.00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00
4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00
4.2.4.1.8.04.0.0,00.00.00

1.4.1.8.04.5.0.00.00.00
2.4.1.8.10.0.0.00.00.00

•. 2.4.1.8.10.1.0.00.00.00

4.2.4.1.8.10.1.1.00.00.00

4.2.4.1.8.10.1.1.03.00.00

4.2.4.1.8.10.2.0.00.00.00
4.2.4.1.8.10.2.1.00.00.00
4.2.4.1.8.10.2.1.04.00.00

4.2.4.1.8.10.5.0.00.00.00

4.2.4.1.8.10.5.1.00.00.00
4.2.4.1.8.10.5.1.01.00.00
4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00

4.2.4.1.8.10.9.1.00.00.00

4.2.4.1.8.10.9.1.01.00.00
4.2.4.1.8.10.9.1.02.00.00
4.2.4.1.8.10.9.1.15.00.00

4.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00

4.2.4.2.8.00.0.0.00.00.00
4.2.4 .2.8.03.0 .0.00.00. 00

4.2.4.2.8.03.1.0.00.00.00

4.2.4.2.8.03.1.1.00.00.00

4.2.4.2.8.05.0.0.00.00.00
4.2.4.2.8.05.1.0.00.00.00

4.2.4.2.8.10.0.0.00.00.00

4.2.4.2.8.10.1.0.00.00.00

Murtas e Juros Previstas em Contratos. Multas e Juro
Multas e Juros Previstos em Contratos - Olvida Ativa

Multas e Juros Previstos em Contratos - Divida Ativa -
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Indenizações
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Públicc
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Publje

Indenizações por Danos Causados ao Património Publ

Outras IndenizaÇÕes - Principal
Outras Indenizações
Outras Indenizações. Principal

Restituições
Restituição de Despesas de Exerclcios Anteriores
Restituição de Despesas de Exerclcios Anteriores
Restituição de Despesas de Exercicios Anteriores - Pri

Outras Restituições

Outras Restituições
Outras Resliluiçôes - Princlpal

DemaIs Receitas Correntes
Encargos Legais pela Inscriçao em Divida Ativa e Receit;

Onus de Sucumbência
Onus de Sucumbência - Principal

Outras Receitas
Receitas de capital
Transferências de Capital
Transferências da União e de suas Entidades
Transferências da União
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúdl

Transferéncia de Convênios da União e de suas EntidadE
Transferências de COnvênio da União para o Sistema Ú
Transferências de COnvênio da União para o Sistema I
Convênio para o Sistema Único de Saúde

Transferências de Convênio da União destinadas a PrO!
Transferências de Convênio da União destinadas a Pn
Convênio Construção e Reforma de Prédios EscalarE

Transferências de Convênios da União destinadas a Pr<
Transferências de Convênios da União destinadas a P
Recursos FUNASA - Tratamento de Água

Outras Transferências de Convênios da União
Outras Transferências de Convênios da União • Princi~
PAC Cidades Históricas
Convênio Construção de Quadras e Campos de Fute
Convênio Construção de Pontes

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Er
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde

Transferências de Recursos do Sistema Único de SaUdI
Transferências de Recursos do Sistema Único de SaÚl

Transferêndas de Recursos Destinados a Programas de
Transferências de Recursos Destinados a Programas dI

Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito F.

Transferências de Convênios dos Estados para o Sister

1.500.00
1.500.00

1.500,00

605.500.00

105.000,00

5.000.00

5.000.00

5.000.00

100.000,00

100.000.00

100.000,00

500.500,00

500.00

500.00
500.00

500.000,00

500.000.00

500.000.00

506.000.00

6.000.00

6.000.00

6.000.00

500.000.00

10.617.200.00

10.617.200.00
7.518.000.00

7.518.000.00

500.000.00

500.000.00
7.016.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000.00

30.000.00
30.000.00

30.000.00
1.230.000,00
1.230.000,00
1.230.000,00

5.728.000,00

5.728.000.00

5.012.000,00
235.000.00
481.000,00

3.090.000.00

3.090.000.00
990.000.00

990.000.00

990.000.00

2.000.000.00
2.000.000,00

100.000.00

100.000.00

1.500.00
1.500,00

1.500.00

605.500,00

105.000,00

5.000.00

5.000.00

5.000.00

100.000.00
100.000,00

100.000.00

500.500.00

500.00

500.00
500,00

500.000.00

500.000.00
500.000.00

556.000,00

6.000.00

6.000.00

6.000.00

550.000.00

1.688.500,00

1.688.500.00

585.000.00

585.000.00
525.000.00

525.000.00
60.000,00

30.000.00

30.000.00

30.000.00
30.000,00

30.000.00
30.000.00

0.00
0.00
0,00

0.00

0.00

0.00
0.00
0,00

1.039.500.00
1.039.500.00

1.039.500.00

1.039.500.00

1.039.500.00

0,00
0.00
0,00

0,00

1.500.00
1.500,00

1.500.00

605.500.00

105.000.00

5.000.00

5.000.00

5.000.00

100.000.00

100.000.00

100.000,00

500.500,00

500,00

500.00

500.00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

606.000.00
8.000,00

6.000,00

6.000.00

600.000,00

1.778.480,00

1.778.480,00

610.000.00
610.000.00

550.000.00

550.000,00

60.000.00
30.000.00

30.000.00

30.000.00

30.000.00
30.000.00
30.000.00

0.00

0.00
0.00
0.00

0.00
0,00

0.00

0.00
1.100.000.00
1.100.000,00

1.100.000,00

1.100.000,00

1.100.000,00

0,00

0.00
0,00

0.00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
Seieçao: Alteração Cfl'I15J0412021 (el

As metas anuais de receita foram calculadas a partir das seguintes receitas orçamentárias:

Página: 9/11

Data: 10/06/2021

Especificação

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CDNGONHAS
4.2.4.2.8.10.1.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sist£
4.2.4.2.8.10.1.1.01.00.00 Convênio PRO.HOSP

4.2.4.4.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas

4.2.4.4.8.00.0.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas. Especifica EJM

4.2.4.4.8.01.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Privadas

Total entidade:

2. FUMCULT.FUNDAÇÃO MUN.CULTURA, LAZER E TURISMO

. 0,0,0,0.00.0.0.00.00,00 RECEITAS

- 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes

J .3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial

4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio Imobitiãrio do Estado

4.1.3.1.0.01,0.0.00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, laudêmios, Tarifas de C

4.1.3.1.0.01,1.0.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos

4.1.3.1.0.01.1.1.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos. Principal

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliarios

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias

4.1.3.2.1.00.1,0.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

4.1,3.2.1.00.1.1.00.00,00 Remuneração de Depósitos Bancários. Principal

4.1,3.2.1,00.1.1,01.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários. Recurso Pró

4.1.3.2.1.00.1.1,02.00,00 Remuneração de Depósitos Bancários. Recurso Vin!

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços

4.1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros serviços

4.1.6.9.0.99.0.0.00.00.00 Outros Serviços

4.1.6.9.0.99.1.0.00.00.00 Outros Serviços

4.1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 Outros Serviços. Principal

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes

4.1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas

1.7.4.0.00.1.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas

1.7.4.0.00.1.1.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas - Principal

••..1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 Outras Receitas - Primárias

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Capital

4.2.4.4.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas

4.2.4.4.8.00.0.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas - Específica ElM

4.2.4.4.8.10.0.0.00.00.00 Outras Transferências de Instilulções Privadas

4.2.4.4.8.10.1.0.00.00.00 Outras Transferêndas de InstituiçOes Prtvadas

4.2.4.4.8.10.1.1.00.00.00 Outras Transferências de InstitulçOes PlÍvadas - Prind

4.2.4.4.8.10.1.1.01.00.00 Transferência para Moldagem e ReprOdução dos Pro

4.2.4.4.8.10.1.1.02.00.00 Transferência para Restauração do Cine Teatro Leon

4.2.4.4.8.10.1.1.03.00.00 Transferência para Restauração do Museu da Imager

Total entidade:

3 - PREVCON-PREVlDENClA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS

4.0,0,0.0.00.0.0.00,00.00 RECEITAS

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições

4.1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais

Provisão. RS1,OO

Ano 2022 Ano 2023 Ano 2024

100,000,00 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,00

9.200,00 64.000,00 68.460,00

9,200,00 64.000,00 68.460,00

9,200,00 64,000,00 68.480,00

519,000.000,00 512.600.000,00 528,000,000,00

11.200.000,00 11,200,000.00 11.200,000,00

2,826.000,00 2,626,000,00 2,626,000,00

70.000,00 70.000.00 70,000,00

35,000,00 35.000,00 35,000,00

35,000,00 35.000,00 35,000,00

35,000,00 35,000,00 35.000,00

35,000,00 35.000,00 35.000,00

35.000.00 35,000,00 35,000,00

35.000,00 35.000,00 35,000,00

35.000,00 35.000,00 35.000.00

35,000,00 35.000,00 35,000.00

30,000,00 30.000,00 30,000.00

5,000,00 5.000,00 5,000.00

152.000.00 152.000,00 152,000.00

152.000,00 152,000,00 152,000,00

152.000,00 152.000,00 152.000,00

152.000.00 152.000,00 152.000,00

152,000,00 152.000,00 152,000.00

2.374.000,00 2.374.000,00 2.374.000,00

2,374,000,00 2,374.000,00 2,374,000,00

2,374,000,00 2,374.000,00 2.374,000,00

2.374,000,00 2,374.000,00 2,374,000.00

30,000,00 30,000,00 30.000,00

30.000,00 30.000.00 30.000,00

30.000,00 30,000.00 30.000.00

30,000,00 30,000,00 30,000,00

30,000,00 30.000,00 30.000,00

8.574,000,00 8.574.000.00 8,574.000.00

8.574,000,00 8.574,000.00 8,574,000,00

8.574,000,00 8,574,000,00 8.574,000,00

8,574.000.00 8,574.000,00 8,574.000,00

8.574.000,00 8.574.000,00 8.574.000,00

8.574.000,00 8.574.000,00 8,574,000,00

8,574.000,00 8.574.000.00 8,574,000.00

4.174.000,00 4.174.000,00 4.174.000,00
1.100.000,00 1.100,000,00 1.100.000,00

3,300,000,00 3.300.000,00 3.300.000,00

11,200,000.00 11.200.000,00 11.200,000,00

55,000.000,00 57.600,000,00 80.300.000,00

18.048.500,00 18.943.000,00 19.887,000,00

16.293.500,00 17,101,000,00 17.953,000,00

16.293.500,00 17.101.000,00 17.953.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
Seleção; AllerayAo em 1510412021(C)

As motas anuais de receita foram calculadas a partir das seguintes receitas orçamentárias:

Página: 10/11

Data: 10106/2021

Especificação

3 _PREVCON.PREVIOENCIA 00 MUNICIPIO DE CONGONHAS

4.1.2.1.8.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais especificas de Estados. DF.Municiç
4.1.2.1.8.01.0.0.00.00.00 Conlribul~O do Servidor Civil para o Plano de Seguridad

4.1.2.1.8.01.1.0.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo
4.1.2.1.8.01.1.1.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal
4.1.2.1.8.01.1.1.01.00.00 CP$SS do ServidorCivil Ativo - PMC
4.1.2.1.8.01.1.1.02.00.00 CPSSS do ServidorCivil Ativo - CMC
4.1.2.1.8.01.1.1.03.00.00 CPSSS do ServidorCivil Ativo - FUMCUlT

4.1.2.1.8.01.1.1.04.00.00 CPSSS do ServidorCivil Ativo - PREVCON
.•..1.2.1.8.01.1.1.05.00.00 CPSSSdo Servidor Civil Ativo - licencJCedido
•. 1.2.1.8.01.1.2.00.00.00 CPSSS SERViDOR ATIVO CIVIL MULTAS E JUROS

1.2.1.8.01.2.0.00.00.00 CPSSSdo Servidor Civil Inativo
4.1.2.1.8.01.2.1.00.00.00 CPSSSdo Servidor Civil Inativo~Principal

4.1.2.1.8.01.2.1.01.00.00 CPSSSdo Servidor Civil Inativo - RPPS
4.1.2.1.8.01.2.1.02.00.00 CPSSSdo Servidor Civil Inativo - Ente
4.1.2.1.6.01.3.0.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas
4.1.2.1.6.01.3.1.00.00.00 CPSSSdo Servidor Civil - Pensionistas- Principal
4.1.2.1.8.01.3.1.01.00.00 CPSSSdo Servidor Civil- Pensionistas~RPPS
4.1.2.1.8.01.3.1.02.00.00 CPSSSdo Servidor Civil 4 Pensionistas-Ente
4.1.2.1.8.01.4.0.00.00.00 CPSSSOriunda de Sentenças Judiciais - ServidorCivil
4.1.2.1.8.01.4.1.00.00.00 CPSSSOriunda de SentençasJudiciais - ServidorClvi
4.1.2.1.8.03.0.0.00.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil - Especifico de EST/DFII
4.1.2.1.8.03.1.0.00.00.00 CPSSSPatronal - Servidor Civil Alivo
4.1.2.1.8.03.1.1.00.00.00 CPSSS Patronal - Servidor CivilAtivo - Principal
4.1.2.1.8.03.1.1.01.00.00 CPSSS PATRONAL SERVo ATIVO CEOILlCENCIADC

4.1.2.1.8.03.1.1.02.00.00 CPSSS AMORT OEFICT OURO BRANCO
4.1.2.1.8.03.4.0.00.00.00 CPSSS Patronal. Oriunda de sentenças Judiciais - Ser
4.1.2.1.8.03.4.1.00.00.00 CPSSS Patronal - Oriunda de SentençasJudidais - S(

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 ValoresMobiliários
. 1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e CorreçõesMonetârias
.•.1.3.2.1.00.4.0.00.00.00 Remuneraçãodos Recursosdo Regime Própriode Pre'
4,1.3.2.1.00.4.1.00.00.00 Remuneraçãodos Recursosdo Regime Própriode Pn
4.1.3.2.1.00.4.1.01.00.00 Remuneraçãodos Recursosdo RegimePrópriode P
4.1.3.2.1.00.4.1.02.00.00 Remuneraçãodos Recursosdo Regime Própriode P
4.1.3.2.1.00.4.1.03.00.00 Remuneraçãodos Recursosdo Regime Própriode P

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Qulras Receitas Correnles
4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 DemaisReceitas Correntes
4.1.9.9.0.03.0.0.00.00.00 CompensaçõesFinanceirasentre o RegimeGeral e os R
4.1.9.9.0.03.1.0.00.00.00 Compensações Financeirasentre o RegimeGerale os

4.1.9.9.0.03.1.1.00.00.00 Compensações Financeirasentre o RegimeGeral e o~
4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS

4.7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições
4.7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 ContribuiçõesSociais
4.7.2.1.8.00.0.0.00.00.00 ContribuiçõesSociais específicas de Estados. DF.Munici~
4.7.2.1.8.01.0.0.00.00.00 Conlribuições para o Regime Própriode PrevidênciaSoc
4.7.2.1.8.01.1.0.00.00.00 Contribuição Previdenciâria paraAmortização do Déficit
4.7.2.1.8.01.1.1.00.00.00 ContribuiçãoPrevidenciáriaparaAmortizaçãodo Défiç

4.7.2.1.8.01.1.1.01.00.00 Contríb Prevídpara Amor1do DéficAtuarial - PMC
4.7.2.1.8.01.1.1.02.00.00 Contrib Previd para Amortlz do DéficAtuarial- CMC
4.7.2.1.6.01.1.1.03.00.00 Contrib Previd para Amort do DéficAtuarial - FUMCU
4.7.2.1.6.01.1.1.04.00.00 Conlrib Prevld paraAmortlz do DéflcAtuarial • PREVI
4.7.2.1.8.02.0.0.00.00.00 CPSSS • Parcelamentos. lnlra
4.7.2.1.8.02.1.0.00.00.00 CPSSS. Parcelamentos. do ServidorAllvo - Inlra

Previsão. RS 1,00

Ano 2022 Ano 2023 Ano 2024

16.293.500.00 17.101.000.00 17.953.000.00

16.283.500,00 17.090.500.00 17.942.000.00

15.332.000.00 16.092.000.00 16.695.500.00

15.320.000.00 16.079.500.00 16.882.500.00

14.700.000,00 15.435.000,00 16.206.500,00

470.000.00 493.500,00 518.000.00

110.000,00 115.000,00 121.000,00

38.000,00 34.000,00 35.000.00

2.000,00 2.000,00 2.000,00

12.000,00 12.500,00 13.000,00

882.500,00 926.500,00 972.000,00

882.500,00 926.500.00 972.000,00

790.000,00 829.500,00 870.000.00

92.500,00 97.000,00 102.000,00

56.500.00 59.500,00 62.000.00

56.500,00 59.500.00 62.000,00

34.500,00 36.500,00 38.000.00

22.000,00 23.000,00 24.000,00

12.500,00 12.500,00 12.500.00

12.500,00 12.500,00 12.500,00

10.000,00 10.500,00 11.000,00

2.000,00 2.000,00 2.000.00

2.000,00 2.000,00 2.000.00

1.000,00 1.000,00 1.000,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00

8.000,00 8.500.00 9.000.00

8.000,00 8.500,00 9.000.00

1.500.000,00 1.575.000.00 1.653.000.00

1.500.000,00 1.575.000,00 1.653.000,00

1.500.000.00 1.575.000,00 1.653.000,00

1.500.000,00 1.575.000,00 1.653.000,00

1.500.000.00 1.575.000,00 1.653.000,00

100.000.00 105.000,00 110.000,00

1.200.000,00 1.260.000,00 1.323.000,00

200.000,00 210.000,00 220,000,00

255.000,00 267.000,00 281.000.00

255.000,00 267.000,00 281.000,00

255.000,00 267.000,00 281.000.00

255.000,00 267.000,00 281.000,00

255.000,00 267.000,00 281.000,00

36.951.500,00 38.657.000.00 40.413.000,00

36.871.500,00 38.573.000,00 40.325.000,00

36.871.500.00 38.573.000.00 40.325.000.00

36.871.500,00 38.573.000,00 40.325.000.00

13.332.500.00 14.000.000,00 14.698.000.00

13.332.500,00 14.000.000,00 14.698.000,00

13.332.500,00 14.000.000,00 14.698.000,00

12.800.000,00 13.440.000.00 14.112.000,00

409.000,00 430.000,00 450.000,00

95.000,00 100.000,00 105.000,00

28.500.00 30.000,00 31.000.00

3.327.500.00 3.362.000,00 3.368.000,00

3.327.500,00 3.362.000,00 3.368.000.00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo I. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
Soloç.êo: ,4Jler3ÇAo em 15oQ4nOZ1 (e)

As metas anuais de receita foram calculadas a partir das seguintes receitas or;amentárlas:

Pâgina: 11/11
Data: 10/0612021

3. PREVCON-PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS

Especificação

4.7.2,1,8,02.1,1.00.00.00
4,7.2.1.8.03.0,0.00,00.00

4,7.2,1.8,03.1,0,00,00.00

4,7.2.1.8,03,1,1,00.00.00
4,7,2, 1.8.Q3, 1.1.01.00,00

4.7.2.1.8.03.1.1.02.00.00
4,7,2.1,8.03.1,1.03,00,00
4.7,2.1.8,03.1,1.04,00,00

1.7.2.1.8.03.1.2.00.00.00
_.7.2.1.8.03.1.2.01.00.00
!.2.1.8.03,1.2.02.oo,00

4,7.9,0,0,00,0,0.00.00,00

4.7.9.2.0.00.0.0.00.00.00
4,7,9,2,2,00,0.0.00.00.00

4,7.9.2,2.99,0,0,00,00,00

4.7,9,2,2,99,1.0,00.00,00

4.7.9.2.2.99.1.1.00.00.00

Total entidade:

Total geral:

CPSSS - Parcelamentos - do Servidor Ativo -Intra - Pr
CPSSS Patronal - Servidor Civil. Intra
CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Intra
CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - lotra - Principal
CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo ~ Intra - PMC
CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Intra . CMC
CPSSS Palronal- Servidor Civil Ativo -loira - FUMC\
CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Intra . PREVC
CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Intra - Principal
CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Intra - Multas
CPSSS Patronal- SelVidor Civil Alivo -Intra - Parcel,

Outras Receitas Correntes
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
Resliluições
Outras Restituições
Outras Restituições
Outras Restituições. Principal

Provisão - RS 1,00

Ano 2022 Ano 2023 Ano 2024

3.327.500,00 3.362.000,00 3.368.000,00

20.211.500,00 21.211.000,00 22.259.000,00

20.211.500,00 21.211.000,00 22.259.000,00

18,991.500.00 19,941,000,00 20.939,000.00

18.200.000,00 19,110.000,00 20,065,000,00

607,500,00 638,000,00 671,000,00

142.000,00 149,000,00 156.500,00

42,000,00 44.000,00 46,500,00

1.220.000,00 1,270.000,00 1.320,000,00

20.000,00 20.000,00 20.000,00

1.200,000,00 1.250,000,00 1,300.000,00

80.000,00 84,000,00 88,000.00

80,000,00 84.000,00 88,000.00

80,000.00 84.000,00 88.000.00

80.000,00 84,000,00 88.000,00

80,000,00 84,000,00 88.000,00

80.000,00 84,000,00 88,000,00

55.000,000,00 57,600,000,00[ 60.300,000,00

565,200.000.00 561.400.000.00[ 599.500.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022
ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo 11• Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas. Total das Despesas
Seleção. Alteraçâo em 151002021 (C)

As metas anuais de despesas foram calculadas a partir das seguintes despesas orçamentárias:

Pagina: 1/4

Data: 10/06/2021

Categoria Econômica e Grupos de Natureza de Despesa
R$ 1,00

2022 2023 2024

1 • PREFEITURA MUNICIPALDE CONGONHAs

DESPESAS CORRENTES (I) 418.612.300,00 426.472.000,00 443.364.020,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 212.208,300,00 238.038.000,00 249.339.520,00

Transf.a Consórcios Públicos-Contrato de Rateio 243.500,00 257,000,00 269.500,00

Rateio pela Participação em Consórcio Público 243.500,00 257,000,00 269,500,00

Aplicações Diretas 181,998,300,00 204,332,000,00 214.056.020,00

Pensões do RPPS e do Militar 500,00 500,00 500,00

Contratação por Tempo Determinado 43.328.500,00 49.502,000,00 51.851.500,00

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 129.749.300,00 145.439.500,00 152.370.020,00

Obrigações Patronais 3.723.500,00 3,918.500,00 4,105.500,00

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 4,099,500,00 4.335,500,00 4.552,000,00

Sentenças Judiciais 455.000,00 457.000,00 459.000,00

Despesas de Exercldos Anteriores 184,000,00 193.500,00 203.000,00

Indenizações e Restituições Trabalhistas 457,500,00 485.000,00 514.000,00

Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 500,00 500,00 500,00

Aplicação Direta Decorrente Operaçao entre Órgaos 29,966.500,00 33.449.000,00 35.014,000,00

Obrigações Patronais 29,966,500,00 33.449.000,00 35,014.000,00

JUROS E ENCARGOS DADIVIDA 892.500,00 938.000,00 984.000,00

Aplicação Direta Decorrente Operação entre Órgãos 892,500,00 938.000,00 984.000,00

Outros Encargos sobre a Divida por Contrato 892,500,00 938.000,00 984,000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 205,511,500,00 187.496.000,00 193.040.500,00

Transferências a Estados e ao Distrito Federal 109,000,00 114.500,00 120,000,00

Contribuições 109.000,00 114.500,00 120.000,00

Transferências a Instit. Privo sem Fins Lucrativos 9,119.500,00 9.430.000,00 9.876.500,00

Contribuições 8.510.500,00 8,790,000,00 9.204.000,00

Subvenções Sociais 609.000,00 640.000,00 672.500,00

Transferências Instituições Privo com Fins Lucrat 1.000,00 1.000,00 1,000,00

Contribuições 1.000,00 1.000,00 1,000,00

Transf.a Consórcios Publicas-Contrato de Rateio 1,441,000,00 1,513.500,00 1.593,500,00

Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.441,000,00 1,513.500,00 1,593.500,00

Aplicações Diretas 191.778.500,00 173.221.500,00 176.072.500,00

Outros Beneficios Assistenciais-Servidor/Militar 500,00 500,00 500,00

Diárias - Pessoal Civil 358,000,00 376,000,00 395.500,00

Auxilio Financeiro a Estudantes 283,500,00 298.000,00 313.000,00

Material de Consumo 19.402,500,00 19,998.500,00 20.511,500,00

PremiaçOes Culturais, ArtJsticas, Cient.. Desport 530,000,00 556.000,00 587.000,00

Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 1,955,500,00 2.109.000,00 2.211,000,00

Passagens e Despesas com Locomoção 11,000,00 12.000,00 13.000,00

Outras Oesp.de Pessoal Oecar.de Cont.Terceirização 3,600,000,00 3,780.500,00 3,969.500,00

Serviços de Consultoria 430.500,00 450.000,00 473.000,00

Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Flsica 2.208.500,00 2.318.000,00 2.426,000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 149.274,000,00 128.936.000,00 132.099.000,00

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 3.020,500,00 3.143.000,00 3.265.000,00

Contribuições 577.500,00 606.500,00 637,000,00

Obrigações Tributárias e Contributivas 5.815,000,00 6.106.000,00 6.411.500,00

Outros Auxilias Financeiros a Pessoas Flsicas 1.039.000,00 1.091.000,00 1.146.000,00

Auxilio- Transporte 441,000,00 463.000,00 486.500,00

Sentenças Judiciais 2.550.000,00 2,680.000,00 2.816,000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022
ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo 11- Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das Despesas
SeleçJo: Altor3ÇêO em 1510412021 (e)

As metas anuais de despesas foram calculadas a partir das seguintes despesas orçamentárias:

Página: 314
Dala: 10/06/2021

Categoria Econômica e Grupos de Natureza de Despesa
RS 1,00

2022 2023 2024

2 - FUMCULT-FUNDAÇAo MUN.CULTURA, LAZER E TURISMO

Aplicações Diretas 8.814.000,00 9.114.000.00 8.814.000,00

Obras e Instalações 3.000.000,00 3.300.000.00 3.000.000.00

Equipamentos e Material Permanente 5.814.000.00 5.814.000,00 5.814.000,00

Total da entidade: 20.180.000.00 I 20.500.000.00 I 20.200.000.00

3 - PREVCON-PREVIDENCIA 00 MUNICIPIO DE CONGONHAS

DESPESAS CORRENTES (I) 48.911.000.00 51.244.000.00 52.894.000.00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 47.473.000,00 50.112.000,00 51.670.000.00

Aplicações Diretas 47.308.000.00 49.942.000.00 51.492.000,00

Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada/Ref. 40.750.000,00 42.700.000,00 43.700.000.00

Pensões do RPPS e do Militar 5.550.000.00 6.100.000.00 6.650.000.00

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 900.000.00 1.024.000.00 1.032.000,00

Obrigações Patronais 85.000,00 80.000,00 85.000.00

Sentenças Judiciais 15.000,00 30.000.00 20.000.00

Despesas de Exercfcios Anteriores 5.000,00 5.000.00 3.000.00

Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.000.00 3.000,00 2.000,00

Aplicação Direta Decorrente Operação entre Órgãos 165.000.00 170.000,00 178.000.00

ObrigaçOes Patronais 165.000.00 170.000.00 178.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.438.000.00 1.132.000.00 1.224.000,00

Aplicações Diretas 1.438.000,00 1.132.000.00 1.224.000.00

Diárias - Pessoal Civil 12.000,00 12.000,00 12.000,00

Material de Consumo 20.000,00 25.000,00 35.000.00

Passagens e Despesas com Locomoção 13.000,00 14.000,00 16.000,00

Serviços de Consultoria 100.000.00 110.000,00 115.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 170.000,00 180.000,00 190.000.00

Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica 600.000.00 245.000,00 295.000,00

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 200.000,00 210.000,00 220.000.00

Obrigações Tributárias e Contributivas 95.000.00 110.000,00 110.000.00

Sentenças Judiciais 15.000,00 15.000,00 19.000,00

Despesas de Exercícios Anteriores 5.000.00 5.000,00 5.000.00

Indenizações e Restituições 208.000,00 206.000,00 207.000.00

DESPESAS DE CAPITAL (11) 3.419.000.00 358.000.00 350.000.00

INVESTIMENTOS 3.419.000.00 358.000.00 350.000.00

AplicaçOes Diretas 3.419.000,00 358.000.00 350.000,00

Obras e Instalações 2.200.000.00 220.000,00 220.000.00

Equipamentos e Material Permanente 19.000,00 18.000.00 10.000.00

Aquisição de Imóveis 1.200.000.00 120.000,00 120.000.00

RESERVA DE CONTINGÉNCIA OU RESERVA DO RPPS 10.470.000.00 14.198.000,00 14.956.000.00

RESERVA DE CONTINGÉNCIA OU RESERVA DO RPPS 10.470.000,00 14.198.000,00 14.956.000,00

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 10.470.000.00 14.198.000.00 14.956.000.00
Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 10.470.000.00 14.198.000.00 14.956.000.00

Total da entidade: 62.800.000.00 65.800.000,00 68.200.000,00

4 - CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPESAS CORRENTES (I) 20.801.000,00 22.949.100,00 25.214.010,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.836.090,00 16.387.699,00 17.995.668,90

Aplicações Diretas 13.834.090.00 15.285.499,00 16.783.248,90

Contratação por Tempo Determinado 3.190,00 3.509.00 3.859.90



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022
ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo /I - Melodologia e Memória de Cálculo das Melas Anuais para as Despesas - Tolal das Despesas
Soleção: Allcraçãoom 1510412021 (C)

As metas anuais de despesas foram calculadas a partir das seguintes despesas orçamentárias:

Página: 4/4
Dala: 10/0612021

Categoria Econômica e Grupos de Natureza de Despesa
2022

4 - CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

R$ 1,00

2023 2024

Vencimentos e Vantagens Fixas. Pessoal Civil

ObrigaçOes Patronais

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Aplicação Direta Decorrente Operação entre Órgãos

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Transferências a lnstít. Privo sem Fins Lucrativos
Contribuições

AplicaçOes Diretas

Outros Beneficios Assistenciais-Servidor/Militar

Diárias - Pessoal Civil
Material de Consumo

Passagens e Despesas com Locomoção
Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Física

Locação de Mão-de.obra

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç

Auxilio.Transporte

Despesas de Exercidos Anteriores

Indenizações e Restituições

DESPESAS DE CAPITAL (11)

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Obras e Instalações

Equipamentos e Material Permanente

tal da entidade:

Total geral:

12.131.400,00
1.573.000,00
126.500,00

1.002.000,00
1.002.000,00
5.964.910,00

1.100,00
1.100,00

5.963.810,00
12.100,00
83.600,00
258.170,00
61.050,00
24.200,00

113.520,00
1.100.000,00
2.295.920,00
210.000,00
6.050,00
11.000,00

1.788.200,00
319.000,00
319.000,00
319.000,00
99.000,00
220.000,00

21.120.000,00

585.200.000,00 I

13.412.540,00
1.730.300,00
139.150,00

1.102.200,00
1.102.200,00
6.561.401,00

1.210,00
1.210,00

6.560.191,00
13.310,00

91.960,00
283.987,00
67.155,00
26.620,00
124.872,00

1.210.000,00
2.525.512,00
231.000,00
6.655,00
12.100,00

1.967.020,00
350.900,00
350.900,00
350.900,00
108.900,00
242.000,00

23.300.000,00

581.400.000,00 I

14.722.994,00
1.903.330,00
153.065,00

1.212.420,00
1.212.420,00
7.218.341,10

1.331,00
1.331,00

7.217.010,10
14.641,00
101.158,00
312.385,70
73.870,50
29.282,00
137.359,20

1.331.000,00
2.778.863.20
254.100,00
7.320,50
13.310,00

2.163.722,00
385.990,00
385.990,00
385.990,00
119.790,00
266.200,00

25.600.000,00

599.500.000,00
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Estado de Minas Gerais
MUNiCíPIO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022
ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Divida

Pâgina: 1/1
Data: 10/06/2021

Especificação 2019 2020 2021 2022 2023 2024

DIvIDA CONSOLIDADA (I)

Outras dividas
OEOUÇÓES(II)

Ativo disponível
Haveres financeiros
(-) Restos a pagar processados

OCL (111)= (1- 11)

49.545.516,20
49,545.516,20
34.704,535,60
40.564.335,70
680,985,20

6.540.785,30
14.840,980,60I

45.476.800,51 42.149.229,79 38.821.659,07 35.494.088,35 32.166.517,63
45.476.800,51 42.149.229,79 38.821,659,07 35.494.088,35 32.166.517.63
50.900.392,05 66.074.209,30 63.243.749,90 60.731.169,40 81.642.136,94
55.566.720,30 70.624.530,10 68.594.330,20 65.355.500,30 66.335.832,80

2.309,86 0,00 0,00 0,00 0,00
4.668.638,11 4.550.320.80 5.350.580,30 4.624.330,90 4.693.695.66
(5.423.591,54)I (23.924.979,51)I (24.422.090,83)I (25.237.081,05)I (29.475.619.31)
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Estado de Minas Gerais
MUNiCíPIO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
Se1eçêo: Allcfllçl!o om 15/0412021 (C)

LRF Art. 12, ~ 3° da Lei Complementar nO 101/2000

Especificação

RECEITAS CORRENTES (I)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ITBI

ISS

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições
Receita Patrimonial

Rendimentos de Aplicação Financeira

Outras Receitas Patrimoniais
:eceita de SelViços

Transferências Correntes

Cota-Parte FPM

Cota.Parte ICMS

Cota-Parte IPVA

Cota.Parte ITR
Transferências da LC 87/1996

Transferências da LC 6111989
Transferências do FUNDES

Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇOES (11)

Dedução de Receita para a Formação do FUNDES

CPSSS do Servidor Civil Ativo - PREVCON

CPSSS do Servidor Civil Ativo - PMC

CPSSS do Servidor Civil Ativo - UcenclCedido

:PSSS do Servidor Civil Ativo - FUMCULT

- CPSSS do Servidor Civil Ativo ~CMC

~PSSS do Servidor Civil ~Pensionistas- Ente

CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - RPPS

CPSSS do Servidor Civil Inativo - Ente

CPSSS AMORT OEFICT OURO BRANCO

CPSSS SERVIDOR ATIVO CIVIL MULTAS E JUROS

CP$S$ PATRONAL SERVoATIVO CED/lICENCIADO

CPSSS Patronal - Oriunda de Sentenças Judiciais - Servidor Civil Ativo - Principal

CPSSS Oriunda de Sentenças Judiciais - Servidor Civil Ativo - Principal

CPSSS do Servidor Civil Inativo - RPPS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (1-11)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A.
~ 1", da CF) (IV)

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (111• IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166.
~ 16, da CF) (VI)

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA

DESPEfnA. CC;.M PES:AL ~VII) ~ (V • VI) /b4$
LU~' ~ ~ü, Rodrigufn s o los

Mo" 2'88 s~n,!unicipal de l,neJ' erJlO
DWolona cJe ~.~

Pàgina: 1/1

Data: 10/0612021

2022 2023 2024

571.356.300,00 573.114.710,00 589.399.994,70

76.477.100.00 78.500.793.50 82.672.045.05

12.910.000.00 14.610.650.00 18.411.395.50
2.425.900,00 2.583.583,50 2.764.434.35

38.818.200,00 38.983.560,00 39.173.215.20

19.500.000,00 19.500.000,00 19.500.000,00

2.823.000.00 2.823.000,00 2.823.000,00

18.416.200,00 19.223.700.00 20.075.700,00

7.774.500,00 6.895.000,00 7.032.775,00

2.184.500.00 2.272.500.00 2.373.000,00

5.590.000,00 4.622.500,00 4.659.775,00

2.172.000,00 2.172.000,00 2.222.000,00

463.771.000.00 463.727.716.50 474.666.474.65
42.600.000,00 42.867.166,50 45.502.726.15

158.000.000,00 158.000.000,00 158.000.000.00

10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00

2.400.000,00 2.558.000,00 2.734.920.00

770.000,00 820.050,00 877.453.50

2.000.000,00 2.130.000,00 2.120.000,00

40.200.000,00 42.398.000,00 44.519.000,00

207.801.000,00 204.956.500.00 210.912.375.00

2.745.500.00 2.595.500,00 2.731.000,00

58.847.500,00 58.002.210,00 58.899.474,70

42.554.000.00 40.901.210,00 40.946.474,70

38.000.00 34.000,00 35.000,00

14.700.000.00 15.435.000,00 16.206.500.00
2.000,00 2.000,00 2.000,00

110.000,00 115.000,00 121.000,00

470.000,00 493.500,00 518.000,00

22.000,00 23.000,00 24.000,00

34.500.00 36.500.00 38.000.00
92.500,00 97.000.00 102.000,00

1.000.00 1.000,00 1.000,00

12.000.00 12.500,00 13.000,00

1.000,00 1.000,00 1.000.00
8.000.00 8.500.00 9.000.00

12.500.00 12.500.00 12.500,00

790.000,00 829.500,00 870.000,00

512.508.800,00 515.112.500,00 530.500.520,00

0,00 0.00 0.00

512.508.800,00 515.112.500,00 530.500.520,00

0.00 0.00 0,00

530.500.520,00

'~I ~ {f,ll~(C á ~io nl6nio ~~Ula
Prefeito MUni a\1'
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS 2019 2020 2021 2022 2023 2024

RECEITAS CORRENTES (I) 424.581.100.00 516.509.414.28 492.578.856.50 529.057.300.00 532.480.500.00 548.734.520.00
Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 63.931.143,00 83.322.323.01 79.953.638.81 76.477.100.00 78.500.793,50 82.672,045,05

IPTU 10.940.175,00 18.291.987.25 19,663,886,30 12.910.000,00 14.610.650,00 18.411.395,50
ITllI 2,600.943,00 2.783,009,02 2.991.734,67 2.442.200,00 2.600.943,00 2.783.009,02
ISS 33.727,794,50 44.918.729.41 38.137.634,12 38,818,200,00 38.983.560,00 39,173.215,20
IRRF 14,033.600,00 15.015.952,00 16,142,148,40 19,500,000,00 19.500,000,00 19.500.000,00
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.628.640,50 2.312.645,33 3,018,235,32 2.806.700,00 2.805.640,50 2,804.425,33

Contribuições 11,022.300,00 11.349.582,00 13.868,700,00 18.416,200,00 19,223.700,00 20.075.700,00
Receita Patrimonial 41.703.210,00 46,580.910,98 20.244.279,79 7.774.500,00 6.895.000,00 7.032,775,00

Aplicações Financeiras (11) 40.554.210,00 45,357.360,98 18.937.263,55 2.184,500,00 2.272.500,00 2,373.000,00
Outras Receitas Patrimoniais 1,149.000,00 1,223,550,00 1,307.016,24 5,590.000,00 4.622,500,00 4,659.775,00

Transferências Correntes 299,298,210,00 365.982.149,70 367.616.327,22 421.217.000,00 422.826.506,50 433.719,999,95
Cota-Parte FPM 36.000.000,00 39.710.000,00 37.650,750,00 42,600,000.00 42.867.166,50 45,502.726,15
Cota-Parte ICMS 132.000,000,00 142.000,000,00 152.650.000,00 158.000,000,00 158.000.000,00 158.000.000,00
Cota.Parte IPVA 7.668.000,00 8.200,000,00 9,200.000,00 10,000,000,00 10.000.000,00 10.000.000,00
Cota-Parte ITR 2,556.000,00 2.734.920,00 2.940.039,00 2.400.000,00 2.556,000,00 2.734.920,00
Transferências da LC 8711996 820.050,00 877.453,50 943.262,52 770.000,00 820.050,00 877.453,50
Transferências da LC 61/1989 2.130,000,00 2,120.000,00 2.279.000,00 2.000,000,00 2.130,000,00 2.120.000,00
Transferências do FUNDES (8,122.810,00) (9,986.474,70) (6.942.460,30) (2.354.000,00) 1.496,790,00 3.572.525,30
Outras Transferências Correntes 126.246.970,00 180.326,250,90 168,895.736,00 207.801,000,00 204.956.500,00 210.912,375,00

Demais Receitas Correntes 8,626,237,00 9.274.448,59 10.895.910,68 5.172.500,00 5.034.500,00 5.234.000,00
Outras Receitas Financeiras (111) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Correntes Restantes 8.626,237,00 9,274.448,59 10.895,910,68 5,172,500,00 5,034.500,00 5.234.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - 11- 111) 384,026,890,00 471.152.053,30 473,641,592,95 526.872.800,00 530.208.000,00 546,361.520,00

RECEITAS DE CAPITAL M 28,041.200,00 27.467.480,00 15,612.143,50 19.191.200,00 10.262.500,00 10.352.480,00
Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimo (VII) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporàrios (VIII) 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
Outras Alienações de Bens 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Transferências de Capital 28.041.200,00 27.417.480,00 15.612.143,50 19.191.200,00 10.262,500,00 10.352.480,00
Convênios 13.958.200,00 18.965.000,00 7.765.000,00 7.018.000,00 60.000,00 60.000,00
Oulras Transferências de Capital 14.083.000,00 8.452.480,00 7,847.143,50 12,173.200,00 10.202.500,00 10.292.480,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = r:v - VI - VII - VIII - IX - X) 28.041,200,00 27.467.480,00 15.612.143,50 19.191.200,00 10.262.500,00 10.352.480,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 412.068.090,00 498.619.533,30 489.253.736,45 546.084.000,00 540.470.500,00 556.714.000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS 2019 2020 2021 2022 2023 2024

DESPESAS CORRENTES (XIII) 371.171.350,00 417.838.700,00 434.360.500,00 467.484.300,00 476.211.900,00 495.289.610,00
Pessoal e Encargos Sociais 222.558.150,00 229.337.900,00 240.689.400,00 245.456.890,00 271.899.499,00 284.683.768,90
Juros e Encargos da Divida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 148.613.200,00 188.500.800,00 193.671.100,00 222.027.410,00 204.312.401,00 210.605.841,10

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 371.171.350,00 417.838.700,00 434.360.500,00 467.484.300,00 476.211.900,00 495.289.610,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 53.666.000,00 96.515.300,00 69.219.500,00 71.319.700,00 51.252.400,00 47.599.970,00
Investimentos 53.616.000,00 96.505.300,00 69.218.500,00 71.318.700,00 51.250.900,00 47.597.970,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Titulo de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XX) 50.000,00 10.000,00 1.000,00 1.000,00 1.500,00 2,000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI- XVII - XVIII - XIX - XX) 53.616.000,00 96.505.300,00 69.218.500,00 71.318.700,00 51.250.900,00 47.597.970,00

RESERVA DE CONTlNGr;NCIA (XXII) 151.000,00 151.000,00 151.000,00 151.000,00 151.000,00 151.000,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 424.938.350,00 514.495.000,00 503.730.000,00 538.954.000,00 527.613.800,00 543.038.580,00

RESULTADO PRIMÁRIO -Acima da Linha (XXIV) = (XII- XXIII) (12.870.260,00) (15.875.466,70) (14.476.263,55) 7.110.000,00 12.856.700,00 13.675.420,00
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JUROS NOMINAIS VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

2019

40.554.210,00
0,00

2020

45.357.360,98

0,00

2021

18.937.263,55

0,00

2022

2.184.500,00

0,00

2023

2.272.500,00

0,00

2024

2.373.000,00
0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Unha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) (12.870.260,00) (15.875.466,70) (14.476.283,55) 9.294.500,00 15.129.200,00 16.048.420,00

(4de7%
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4.0.0.0.0.00.00.00.00.00. RECEITAS
Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1.00 Variação %

2019 512.464.810.00
2020 608.186.474,70 18,68%

2021 579.042.460.30 -4,79%
2022 627.754.000,00 8,41%
2023 622.301.210,00 -0,87%

2024 640.446.474,70 2,92%

Nota:
Para estimativa das receitas foi considerada a arrecadação de 2019 (ano sem os efeitos da pandemia), o arrecadado em 2020, bem como o primeiro
quadrimestre de 2021. A partir do valor arrecadado em 2020 foi aplicado o índice de inflação (IPCA) do ano de 2020 correspondendo a 4,52% a.3.
Para projetar a receita de 2022 e para as receitas de 2023 e 2024 foram aplicadas as metas de inflação projetadas pelo Banco Central do Brasil que
varia de 2,25% 3.3. a 5,25% 3.a.; tendo sido adotado o menor índice com amparo nos prlnclpios de prudência e do conservadorismo. Para a
~stjmativa da receita de IPTU considerou-se a efetiva cobrança de impostos, o incentivo a pagamento de tributos com vistas a parcelamento, o

.-:.~cadastramento após a implantaçao do georreferenciamento e a nova planta genérica. Atentamos também pela possibilidade de redução visando a
raç:!io de novos investimentos, adOÇa0de poHticas sociais e reflexos do Projeto de lei em tramitação no legislativo referente à alteração da planta

genérica. e IPTUProgressivo. Com relação a estimativa da receita ISSQNanalisou-se o histórico dos ultimas anos e o cenário econômico. Nos cálculos
das Receitas Tributárias e Não Tributárias, bem como Olvida Ativa Tributária e Não Tributária, foram consideradas os efeitos do benefício fiscal
(anistia). Como continuidade ao estudo do valor estimado da CFEM foi também baseado na expansão mineradora e o impacto do reajuste ocorrido.
Com relação a estimativa das receitas de cobrança judicial considerou-se ações de incentivo fiscal e política social, penalidades visando o
cumprimento de débitos atrasados, bem como remissão de dIvidas de pequeno valor em vista do custo de cobrança judicial ser maior que sua

efetiva arrecadação.

.....
Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variacão %

2019 -35.634.810,00
2020 -38.486.474,70 8,00%
2021 -40.442.460,30 5,08%
2022 -42.554.000,00 5,22%
2023 -40.901.210,00 -3,88%

2024 -40.946.474,70 0,11%

9 O O O O 00 00 00 00 00 - DEDUÇOES DA RECEITA CORRENTE

Nota:
Para estimativa das receitas foi considerada a arrecadação de 2019 (ano sem os efeitos da pandemia), o arrecadado em 2020, bem como o primeiro
quadrimesue de 2021. A partir do valor arrecadado em 2020 foi aplicado o índice de inflação (IPCAl do ano de 2020 correspondendo a 4,52% a.a.
Para projetar a receita de 2022 e para as receitas de 2023 e 2024 foram aplicadas as metas de inflação projetadas pelo Banco Central do Brasil que
"ia de 2,25% a.a. a 5,25% a.a.; tendo sido adotado o menor índice com amparo nos prlncfpios de prudência e do conservadorismo. Para a

- .•stimativa da receita de IPTU considerou-se a efetiva cobrança de impostos, o incentivo a pagamento de tributos com vistas a parcelamento, o
~cadastramento após a implantação do georreferenciamento e a nova planta genérica. Atentamos também pela possibilidade de reduç30 visando a
atração de novos investimentos, adoção de poJlticas sociais e reflexos do Projeto de lei em tramitação no legislativo referente à alteraçao da planta
generica, e IPTUProgressivo. Com relação a estimativa da receita ISSQNanalisou-se o histórico dos últimos anos e o cenário econômico. Nos calculas
das Recei[as Tributárias e Não Tributárias, bem como Dívida Ativa Tributária e Não TrIbutária, foram consideradas os efeitos do benefício fiscal
(anistia). Como continuidade ao estudo do valor estimado da CFEMfoi também baseado na expansão mineradora e o impacto do reajuste ocorrido.
Com relação a estimativa das receitas de cobrança judicial considerou-se ações de incentivo fiscal e política social, penalidades visando o
cumprimento de débitos atrasados, bem como remissão de dividas de pequeno valor em vista do custo de cobrança judicial ser maior que sua
efetiva arrecadação.
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Anexo 11• Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas. Total das Despesas
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AS metas anuais de despesas foram calculadas a partir das seguintes despesas orçamentárias:

Página: 2/4

Data: 10/0612021

Categoria Econômica e Grupos de Natureza de Despesa
R$ 1,00

2022 2023 2024

1 • PREFEITURA MUNICIPALDE CONGONHAS

Despesas de Exerdcios Anteriores 6.500,00 7.500,00 8.500,00

Indenizações e Restituições 275.000,00 290.000,00 303.000,00

Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos 3.062,500,00 3.215.500,00 3.377.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 3.062.500,00 3.215.500,00 3.377.000,00

DESPESAS DE CAPITAL(11) 62.337.700,00 45.178.000,00 41.985.980,00

INVESTIMENTOS 58,766.700,00 41.428.000,00 38.047.980,00

Transferências a Instit. Privo sem Fins Lucrativos 253.000,00 266.000,00 279.000,00

Contribuições 253.000,00 266.000,00 279.000,00

Transf. a Consórcios Públicos-Contrato de Rateio 25.000,00 27.500,00 32,500,00

Rateio peja Participação em Consórcio Público 25.000,00 27.500,00 32.500,00

Aplicações Diretas 54.487.700,00 37.033.000,00 33.333.980,00

Obras e InstalaçOes 52.262.700,00 34.791.500,00 30.958.980,00

Equipamentos e Material Permanente 2.225.000,00 2.241.500,00 2.375.000,00

Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos 4.001.000,00 4,101.500,00 4.402.500,00

Obras e Instalações 4.000.000,00 4.100.000,00 4.400.000,00

Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.500,00 2.500,00

AMORTIZAÇÃODADIVIDA 3.571.000,00 3.750.000,00 3.938.000,00

Aplicações Diretas 1.000,00 1.500,00 2.000,00

Sentenças Judiciais 1.000,00 1,500,00 2.000,00

Aplicação Direta Decorrente de Opero entre Órgaos 3.570.000,00 3.748.500,00 3.936.000,00

Principal da Olvida Contratual Resgatado 3.570.000,00 3.748.500,00 3.936.000,00

RESERVADE CONT1NG~NCIAOU RESERVA DO RPPS 150.000,00 150.000,00 150.000,00

RESERVADE CONTING~NCIAOU RESERVA DO RPPS 150.000,00 150.000,00 150.000,00

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 150.000,00 150.000,00 150.000,00

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 150.000,00 150.000,00 150.000,00

.al da entidade: 481.100.000,00 471.800.000,00 485.500.000,00

2- MCULT-FUNDAÇÃOMUN,CULTURA,LAZER E TURISMO

DESPESAS CORRENTES (I) 11.366.000,00 11.386.000,00 11.386.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2,253.000,00 2.263.000,00 2.263.000,00

AplicaçOes Diretas 2.073.000,00 2.083.000,00 2.083.000,00

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1,847.000,00 1.843.000,00 1.843.000,00

Obrigações Patronais 155.000,00 155.000,00 155.000,00

Outras Despesas Variáveis. Pessoal Civil 70.000,00 84.000,00 84.000,00

Despesas de Exercidos Anteriores 1.000,00 1.000,00 1.000,00

Aplicação Direta Decorrente Operação entre Órgãos 180.000,00 180.000,00 180.000,00

Obrigações Patronais 180.000,00 180.000,00 160.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.113.000,00 9,123.000,00 9.123.000,00

Aplicações Diretas 9.113.000,00 9.123.000,00 9.123.000,00

Diárias - Pessoal Civil 1.000,00 1.000,00 1.000,00

Material de Consumo 120.000,00 120.000,00 120.000,00

Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Juridica 8.837.000,00 8.847.000,00 8.847.000,00

ServiÇOSde Tecnologia da Informaçao e Comunicaç 40.000,00 40.000,00 40.000,00

ObrigaçOes Tributárias e Contributivas 15.000,00 15.000,00 15.000,00

Sentenças Judiciais tOO.OOO,OO 100.000,00 100.000,00

DESPESAS DE CAPITAL(11) 8.814.000,00 9.114.000,00 8.814.000,00

INVESTIMENTOS 8.814.000,00 9.114.000,00 8.814.000,00



ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICfplO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022
ANEXO DE METAS FISCAIS
Anexo Il.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas
Con~olid~do

3.0.0.0.0.00.00.00.00.00 • DESPESA
Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação %

2018 453.800.000,00
2019 476.830.000.00 5,07%

2020 569.700.000.00 19,48%

2021 538.600.000,00 -5,46%

2022 585.200.000.00 8,65%

2023 581.400.000.00 ..0,65%
2024 599.500.000 00 3,11%

Nota:
Para projeção das despesas de 2022 a 2024, foram analisados a despesa empenhada em 2019 (ano sem os efeitos da pandemial. bem como 2020 e
primeiro quadrimestre de 2021. A partir daí consideramos para os grandes grupos de despesas com o efetivamente pago atê o momento. Foram
inch.ídas na análise acima mencionada as licitações em andamento, bem como os contratos assinados com vigência até o ano de 2022. Para despesa
de capital (Investimentos) verificou-se as obras com previsão de término em 2021 e 2022. Analisou-se também o reajuste salarial dos servidores
Júblicos, reenquadramentos do plano de cargos e carreiras e possíveis nomeações oriundas de concurso público e/ou processos seletivos. Os valores
flacionários tambêm foram considerados na ordem de 3,75% a.a.
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MUNICfplO DE CONGONHAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

lEr DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
OBRAS EM ANDAMENTO E CONSERVAÇÃO DO PATRIMONIO PÚBLICO

ART. 45 -LEI COMPLEMENTAR 101. DE04/05/2000

ENTIDADE: PMC

PROJETOS EM
DESCRlçAO DOS SERViÇOS

CRONOGRAMA
CONTRATO/ CONTRATADA

ANDAMENTO INICIO FIM

SERViÇOS DE Execução de serviços essenciais e
01/05/2021 01/05/2021

PMC/120/2020 - Sistemma

LIMPEZA/ CAPINA contínuos de limpeza urbana Consultoria e Assessoria ltda

Contrato nrl PMC/OS1/2018.

01/05/2021 01/07/2021
UNIOBRAS OBRAS E

Manutenção Predial. SECB
CONSTRUÇOES EM GERAL EIREU

ME

Contrato nrl PMC/OS2/2018.

01/05/2021 01/07/2021
UNIOBRAS OBRAS E

MANUTENÇÃO Manutenção Predial - SEMED
CONSTRUÇOES EM GERAL EIREll

ME

Contrato nrl PMC/OS3/2018 •

Manutenção Predial. SMS 01/05/2021 01/07/2021
UNIOBRAS OBRAS E
CONSTRUÇOES EM GERAL EIRElI
ME

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
CONTRATO PMC!096/2018.

TOPOGRAFIA PARA APOIO À
ELABORAÇÃODE SECRETARIA MUNICIPAL DE

12/09/2020 13/11/2021 Objeliva Projetos e Serviços

PROJETOS/ Uda - ME
OBRAS

ORÇAMENTOS /
SERVIÇOSDE
TOPOGRAFIA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE

31/01/2021 31/01/2022
CONTRATO PMC/Oll/2019. SAG

ORÇMENTAÇÃO EMPREEND1MENTOS LTOA

CAMPOS DE Construção do campo de
14/08/2020 14/06/2021

PMC/OOO/2020. Sengel
fUTEBOL/QUADRAS futebol no Jardim Profeta Construções Ltda

Execução de obras para
pavimentação asfáltica e serviços

PAVIMENTAÇÃO
complementares, <em

20/02/2020 20/09/2021
CONTRATO PMC/078/2020 •

fornecimento de materiais e mão LOCADORA TERRAMARES LlDA
de obra, 00 munidpio de
Congonhas/MG.

REFORMAS/
Prestaçao de serviços de CONTRATO NrI

RESTAURAÇÃO
restauração do CINE TEATRO 11/04/2019 31/01/2022 FUMCUlT/OO6/2019. MARSOU

lEON ENGENHARIA LlDA

CONSTRUÇÃO DO TEATRO
PMC/l42/2018. MARSOU

CONSTRUÇÕES MUNICIPAL DOM SlLV~RIO 27/12/2018 27/08/2021
GOMES PIMENTA

ENGENHARIA LTOA



ENTIDADE: PMC

PROJETOSEM
DESCRIÇÂODOS SERViÇOS

CRONOGRAMA
CONTRATO/CONTRATADA

ANDAMENTO INICIO FIM
lonstruçao da portaria com

suas instalações,

arquibancadas, rampas, da PMC/112/2020. TERRA

Praça de Eventos, com 08/04/2020 05/08/2021 ENGENHARIA ECONSTRUÇOES

fornecimento de materiais e LTDA

m30 de obra Municlpio de

ConDonhas - MG

Serviços de fornecimento e

instalação de fechamento no
PMC/113/2020. TERRA

entorno da Praça de Eventos,
08/04/2020 08/06/2021 ENGENHARIA ECONSTRUÇOES

com fornecimento de LTDA
materiais e mão de obra

PRAÇAS Munidpio de Congonhas - MG

ILUMINAÇÃO DA PRAÇA DE
02/03/2020 31/11/2021

PMC/089/2020 • MARTlNO

EVENTOS ELETRICIDADEEIREU

Construç3o de Praça no bairro
22/04/2019 22/09/2021

PMC/059/2019. VMF

Alto do Cruzeiro CONSTRUTORA LTDA

Ampliação da Escola PMC/080/2020. TERRA

ESCOLAS Municipal Odorico Martinho 09/03/2020 20/10/2021 ENGENHARIA ECONSTRUÇOES

da Silva lTOA

SAUDE
CONSTRUÇÃO DA CLlNlCA DA

02/09/2019 10/09/2021
PMC/147/2019.VMF

CRIANÇA E DA MULHER CONSTRUTORA LTOA
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CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

COMUNICADO INTERNO

Scnhor Prcsidcnte,
Scnhorcs Vcrcadores.

Comunicamos que está il disposição para reccber emendas durante 07 (sete) dias. a partir do
dia 06 de julho. o PROJETO DE LEI N" 037/2021 que Dispõc sohrc as Dirctrizcs para 'I

e1ahoração da Lci Orçamcntúria dc 2022 e dú outras providências. de autoria do Executivo.

Findo o prazo dc apresentação de emenda. seni a pl"lll""ta cnviada ü Comissão de Trihutação.
Finanças e Orçamento. para no prazo de 10 (dez) dias emitir parecer.

Câmara Municipal de Congonhas. OS de julho de 2021.

Averaldo Percinl da Sil"'l

Eduardo Ladishlll Marques

Eduardo Cordciro Matosinllos

Edouias Clclllcntino da Silva

Gerson Dauiel de Dens

Igor ,Jonas Souza Costa

.José Bernardcs dl' Souza

Lucas Santos Vil'cllh.'

lIcllJl'rson H.on:.w In:.lcio

Patrícia Fernandes J\1ontciro

Rouerto Kleiton Cuerra dl' Aguiar

SCb:lstião i\lorcira

Vanl!erlei Eust:.íquio FCl'n:ira

I
I._---------~
I
I

_~_J

Câmara Municipal de Congonhtls
Rua Dr. Pacífico Homem Junior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone. {31l3731.1840- E.mall: (d,nara@wngonh,hmg.!e6 br
www.congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal, 13 de julho de 2021.

Parecer Jurídico

Projeto de Lei nO 037/2021 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2022 e dá outras providencias.

Senhores Vereadores,

Trata-se de projeto sobre a lei orçamentária para 2022.

o projeto é de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Não foram apresentadas emendas pelos Vereadores para aperfeiçoamento
da matéria.

Entendemos que a matéria é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, consoante o disposto no art. 165, 11 da Constituiçâo da República.

Ainda, a matéria tratada no projeto está em consonância com as normas
infraconstitucionais que regulamentam o tema, a saber: LC n° 101/2000 e Lei Federal nO
4.320/64.

Assim sendo, entendemos que o projeto é constitucional, não possui vício e
poder ser aprovado.

1\ yJ\o;.
~~Melillo

Procurador do Legislativo

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731.1840 - E.mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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http://www.congonhas.mg.leg.br


Câmara Municipal de Congonhas, 15 de julho de 2021.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;

Projeto de Lei nO 037/2021 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2022 e dá outras providencias.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2022
e dá outras providencias.

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal. A proposta
vem acompanhada de justificativa e anexo de metas e riscos fiscais.

A matéria é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Eduardo Matosinhos

Igor Jonas

Averaldo

Edonias Almeida

José Bernardes

Lucas Santos

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731M1840 - E.mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal, 16 de julho de 2021.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei nO 037/2021 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2022 e dá outras providencias.

REDAÇÃO FINAL

Versa o presente projeto sobre a lei orçamentária para 2022.

Não foram apresentadas emendas para aperfeiçoamento da matéria.

Somos favoráveis à aprovação.

Eduardo Matosinhos

Igor Jonas

Eduardo Ladislau

Edonias Almeida

José Bernardes

Gerson Daniel

Averaldo

Lucas Santos

Roberto Kleiton

Patricia Monteiro

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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t)fr1yCÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador tnio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 03412021

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Disposições Preliminares

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, ~ 2°, da
Constituição da República, e na Lei Complementar nO101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes para
a elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2022, compreendendo:

1- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
11-orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;
111-disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
IV-disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;
V- equilíbrio entre receitas e despesas;
VI- critérios e formas de limitação de empenho;
VII- normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;
VlII- condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas;
IX- autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros

entes da federação;
X- parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma

mensal de desembolso;
XI- definição de critérios para início de novos projetos;
XII- definição das despesas consideradas írrelevantes;
XlII- incentivo à participação popular;
XIV-as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 2° Em consonância com o disposto no art. 165, ~ 2°, da Constituição da
República, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município,
as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das
entidades da administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2022
correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, de acordo com os
programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2022-2025 as quais
terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021 e na sua execução, não se
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

~ 1° O projeto de lei orçamentária para 2022 deverá ser elaborado em consonância
com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caplIt deste artigo.

~ 2° O projeto de lei orçamentária para 2022 conterá demonstrativo da observância
das metas e prioridades estabelecidas na forma do caplIt deste artigo.

C~mara Municipal de Congonhas
RuaDr. Pacífico Homem Junior, 82, Centro, Congonhas{MG - Telefone: {3U 3731-1840- E-mail: camnrjlr@cQrlI.:onhas.mg.!cgbr
www.congonhas.mg.leg.br
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tPfr1y CÂMARA MUNICI~AL
Casa da Legislativa Vereador Enio da Gama

~ 3° Excepcionalmente, por ser o primeiro ano de um mandato, considerando que o
Plano Plurianual será elaborado até 31 de agosto de 2021, o anexo de metas e prioridades será
apresentado no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei.

Seção 11
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lci Orçamentária Anual

Subseção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 3° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por
funções, sub funções, programas, atividades, projetos, operações especiais, de acordo com as
codificações da Portaria SOF n° 4211999, da Portaria Interministerial STN/SOF nO163/2001 e da
Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025.

Art. 4° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa, no
mínimo, por elemento de despesa, conforme ar!. 15 da Lei nO4.320/64.

Art. 5° Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações, devendo a
correspondente execução orçamentáría e financeira ser consolidada no Departamento de
Contabilidade.

Art. 6° O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal será constituido de:

1- texto da lei;
li - documentos referenciados nos artigos 2° e 22 da Lei nO4.320/1964;
IlI- quadros orçamentários consolidados;
IV. anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e

a despesa na forma definida nesta Lei;
V. demonstrativos e documentos previstos no art. 5° da Lei Complementar

n° 101/2000.
Art. 7° A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei

orçamentária de 2022 serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2021, projetados ao
exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem
de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da
economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como
de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado
primário e nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. 8° O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no minimo
trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e
as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente liquida, e as
respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislativo
encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, até 15 de agosto de
2021 os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício subsequente e as
respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita municipal.

Art. 9° O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encaminharão
à Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, até 15 de agosto de 2021, suas
respectivas propostas orçamentárías, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

CAmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara'â'congQuhas.mdegbr
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Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do
equilibrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas
entidades da administração indireta responsáveis pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento
de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição da República.

~ 10 Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da
administração direta e as entidades da administração indireta submeterão os processos referentes
ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

~ 2" Os recursos alocados para os fins previstos no capul deste artigo não poderão
ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo
orçamentário remanescente ocioso.

Subseção 11
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal

Art. 12. A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de
recursos para o Tesouro Municipal.

~ 10 Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para
pagamento da dívida.

~ 2" O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas
estabelecidas na Resolução nO40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para
o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao
disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição da República.

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2022, as despesas com
amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de
operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas
estabelecidas na Lei Complementar nO101/2000 e na Resolução nO4312001 do Senado Federal.

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no
art. 38 da Lei Complementar nO10112000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução nO
43/2001 do Senado Federal.

Subseção 111
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 5% (cinco por
cento) da receita corrente liquida prevista na proposta orçamentária de 2022, destinada
atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das
dotações orçamentárias que se tomarem insuficientes.

Seção II1
Da Politica de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção 1

•••• ~"••"._~.~' D"p"';çõ~ SobrePoli<.,d, P,~ •• I, .o~ •.•" SOd~;'"'~
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Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, S 1°, inciso lI, da
Constituição da República, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a
qualquer titulo, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar n°
101/2000.

~ 1° Além de observar as normas do capul, no exercicio financeiro de 2022, as
despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas
nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000.

~ 2" Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19
da Lei Complementar n° 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os SS 3° e 4° do art.
169 da Constituição da República.

Subseção 11
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 18. Se durante o exercicio de 2022 a despesa com pessoal atingir o limite de
que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nO 101/2000, o pagamento da
realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de
relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuizo para a
sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para
atender as situações previstas no capul deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva
competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência
do Presidente da Câmara.

Seção IV
Das Disposições Sobrc a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o
exercicio de 2022 com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas
próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais,
dentre as quais:

1- edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a
evolução dos sistemas de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-
administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização;

II- edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a
evolução aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos,
objetivando a sua maior exatidão;

IlI- edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a
evolução aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades,
a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços;

IV- aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de
infração da legislação tributária, incluindo a inscrição do contribuinte inadimplente na dívida ativa
e, se for o caso a consequente execução fiscal.

Art. 20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque para:

1- atualização da planta genérica de valores do Municipio;
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11-revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III- revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona
urbana municipal;

IV-revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza;

V- revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI- instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII- revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
VIII- revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público

e a justiça fiscal;
IX- instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de

tornar exequível a sua cobrança;
X- a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações

legais, daqueles já instituídos.
Art. 21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza

tributária somente será aprovado se vier acompanhado das comprovações exigidas no art. 14 da
Lei Complementar nO101/2000.

Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em
tramitação na Câmara Municipal.

Seção V
Do Equilíbrío Entre Receítas e Despesas

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do
exercício de 2022 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para
garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado
no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei.

Art. 24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de
despesa do Município no exercício de 2022 deverão estar acompanhados de demonstrativos que
discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada
um dos exercícios compreendidos no período de 2022 a 2023, demonstrando a memória de cálculo
respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de
despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei
Complementar nO101/2000.

Art. 25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e
despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

1- para elevação das receitas:
a) a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 21 desta Lei;
b) atualização e informatização do cadastro imobiliário;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa;
11-para redução das despesas: ~
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a) utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de
rigorosa pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a
cartelização dos fornecedores.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do
artigo 9°, e no inciso II do S IOdo artigo 31, da Lei Complementar nO101/2000, o Poder Executivo
e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação
financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações
iniciais constantes da lei utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

S 1° Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:
I- as despesas com pessoal e encargos sociais;
1I- as despesas com beneficios previdenciários;
I1I- as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;
IV- as despesas com PASEP;
V-as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;
VI- as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.
S 2" O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá

tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida
no caput deste artigo.

S 3° Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos
respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da movimentação financeira.

S 40 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será
suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas
neste artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas

Financiados eom Reeursos dos Orçamentos

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de
controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação
dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução,
serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas
de governo.

S 10 A Lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais deverão agregar todas
as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas,
sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de um programa
específico deverão ser agregadas num programa de finalidade semelhante à gestão das Ações
Administrativas.

S 2" Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução,
avaliação e controle interno.
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~ 30 O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização
de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da
produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

Seção VlII
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e

Privadas

Art. 29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que
sejam destinadas:

1- às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas
áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura;

Il- às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;
IlI- às entidades que tenham sido declaradas por lei como utilidade pública.
Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento no
município, emitida no exercício de 2022, subscrita por no mínimo, uma autoridade local,
comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria e o respectivo plano de trabalho.

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as
autorizadas mediante lei específica ou inseridas nas normas da Lei 13.019 de 3I de julho de 2014,
desde que sejam:

1-de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao
ensino, saúde, profissionalismo, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio
ambiente e de qualificação profissional, visando inserir no mercado de trabalho, proporcionando
geração de emprego e renda;

Il- associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por
entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração
pública municipal, e que participem da execução de programas municipais.

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as
instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de
desenvolvimento industrial.

Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender
as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências
do art. 25 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção,
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar
o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 33 desta
Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio,
devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do ar!. 116 da Lei n°
8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-Ia ou alterá-la.

~ 10 Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização
do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

~ 2" É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o
Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.
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~ 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caplIt
deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Govemo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.

S 4° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput
deste artigo as associações de municípios, bem como os que possuem Termo de Afiliação e/ou
Filiação.

Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,
de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas fisicas, ressalvadas as que atendam
as exigências do art. 26 da Lei Complementar nO 101/2000 e sejam observadas as condições
definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caplIt deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas
fisicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Art. 36. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra,
inclusive da Prefeitura Municipal para as entidades da Administração Indireta e para a Câmara
Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma
entidade para outra somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme
determina o art. 167, inciso VI da Constituição da República.

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de

Outros Entes da Federação

Art. 37. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente
da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao
atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser
precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o art.
116 da Lei nO8.666/1993.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal

de Desembolso.

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária de 2022, as metas bimestrais de arrecadação, a programação
financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8° da
Lei Complementar nO101/2000.

~ 1° Para atender ao caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o
Poder Legislativo encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento, até 15 (quinze) dias
após a publicação da lei orçamentária de 2022, os seguintes demonstrativos:

1-as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no
art. 13 da Lei Complementar nO101/2000;

Il- a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8° da Lei
Complementar nO101/2000; e

III- o cronograma mensal de desembolso, incluidos os pagamentos dos restos a
pagar, nos termos do art. 8° da Lei Complementar nO101/2000.
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~r o Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação,
à programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação
do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2022;

~ 3° A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de que trata
o capliI deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Ar!. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do
artigo 2° desta Lei, a lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais, observado o disposto no
art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000, somente incluirão projetos novos se:

1- estiverem compativeis com o Plano Plurianual de 2022-2025 e com as normas
desta Lei;

11-as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o
atendimento de seu cronograma fisico-financeiro;

1II- estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio

IV- os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais,
estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei,
aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2022,
cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2021.

Seção XII
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 40. Para fins do disposto no S 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000,
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos
incisos I e II do art. 24 da Lei nO8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de
engenharia e de outros serviços e compras.

Seção XlII
Do Incentivo à Participação Popular

Art. 41. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exerC1Cl0
financeiro de 2022, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único. O principio da transparência implica, além da observância do
princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 42. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para:
1- elaboração da proposta orçamentária de 2022, mediante regular processo de

consulta;
II- avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9°, S 4°, da Lei

Complementar nO101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das
metas previstas nesta Lei.
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Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art. 43. Em decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, o Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, mediante decreto,
as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em seus créditos adicionais,
mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no
art. 3°, desta Lei.

~ 1° As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em
seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de decreto, para atender às
necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica
da execução do crédito, criando, quando necessário, novas naturezas de despesa.

~r As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da
abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser abertos
mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 44. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia
autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos
da Lei n° 4.320/1964 e da Constituição da República.

~ 1° A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura
de créditos adicionais suplementares.

~r Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos
de dotações propostos.

Art. 45. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica não prevista na
Lei Orçamentária Anual, oriundos de convênios e doações, poderão ser utilizados como fonte de
recursos para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, bem como o excesso de
arrecadação apurado ou os saldos financeíros de exercícios anteriores.

Art. 46. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto
no art. 167, S 2°, da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito
Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei nO4.320/1964.

Art. 47. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legíslativo
para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual, dentro do prazo regimental para
apresentação de emendas reservado à respectiva proposição, no tocante às partes cuja alteração é
proposta.

Art. 48. Se o projeto de lei orçamentária de 2022 não for sancionado pelo Prefeito
até 31 de dezembro de 2021, a programação dele constante poderá ser executada para o
atendimento das seguintes despesas:

1- pessoal e encargos sociais;
11-beneficios previdenciários;
IlI- amortização, juros e encargos da dívida;
IV- PIS-PASEP;
V- demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do

Município;
VI- outras despesas correntes de caráter inadiável.
~ l° As despesas descritas no inciso VI deste artigo estão limitadas à 1/12 (um doze

avos) do total de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2022, multiplicado pelo
número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei. ~

~
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~ 2" Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável, a que se refere
o inciso VI do caput, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do projeto
de lei orçamentária de 2022 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar
n° 101/2000.

Art. 49. Em atendimento ao disposto no art. 4°, SS 1°,2° e 3° da Lei Complementar
nO101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:

I-Anexo de Metas Fiscais;
Il- Anexo de Riscos Fiscais;

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 16 dejulho de 2021.

\f\~
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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